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Salvador lidera emissões de notas eletrônicas, mas interior avança
Com 22,29 milhões de Notas Fiscais do Consumidor Eletrônicas emitidas no último mês de junho, Salvador lidera o ranking das
cidades baianas com maior número de documentos fiscais gerados. Mas, de acordo com os dados da Secretaria da Fazenda do
Estado (Sefaz), a NFC-e expande-se também pelo interior do estado: quase 70% das 72,5 milhões notas expedidas em junho
saíram de empresas localizadas fora da capital. Presente em todos os 417 municípios baianos e emitida por mais de 60 mil
empresas, as notas  eletrônicas geradas no estado durante o primeiro semestre de 2020 somaram 486 milhões.

O ranking das dez cidades da Bahia com maior número de notas eletrônicas emitidas no mês de junho conta com municípios
de diversas regiões. As cinco primeiras, além de Salvador, são Feira de Santana, com 3,76 milhões de notas, Vitória da
Conquista, com 2,40 milhões, Lauro de Freitas, com 2,19 milhões, e Camaçari, com 2,11 milhões. Completam ainda o grupo,
mas abaixo do montante de 2 milhões de documentos eletrônicos, Itabuna (1,47 milhão), Ilhéus (1,38 milhão), Porto Seguro
(1,33 milhão), Juazeiro (1,32 milhão) e Barreiras (1,22 milhão). “Quanto mais notas eletrônicas são emitidas, mais efetivo é o
trabalho do fisco”, afirma o secretário da Fazenda do Estado, Manoel Vitório.

Ele lembra que o consumidor também se beneficia com o volume crescente de informações, que passam a constar no banco de
dados da Sefaz, trazendo benefícios diretos por contribuir, por exemplo, para melhorar os resultados do aplicativo Preço da Hora
Bahia, ferramenta de  pesquisas de preço em tempo real, no celular ou no computador, lançada em abril pelo governador Rui
Costa e que já consta com mais de 270 mil usuários. O app pode ser baixado na Apple Store, no Google Play ou no site
precodahora.ba.gov.br, sem custo.

Obrigat oriedade

Desde o início de 2019, os contribuintes do Simples Nacional, ou seja, as micro e pequenas empresas, passaram também a
emitir a NFC-e de forma obrigatória. De acordo com o Decreto nº 16.434/15, a obrigatoriedade só não vale para os
Microempreendedores Individuais (MEIs). O melhor resultado nos últimos seis meses foi obtido em janeiro de 2020, com um
total de 98,88 milhões de notas eletrônicas emitidas.

Ao solicitar a nota sempre que fizer uma compra no mercado varejista baiano, o consumidor também contribui com as
entidades filantrópicas apoiadas pelo programa Sua Nota é um Show de Solidariedade. Nesse último caso, é necessário estar
inscrito na campanha Not a Premiada Bahia e solicitar, a cada compra, que o CPF cadastrado seja inserido na nota. A
campanha tem hoje cerca de 563 mil participantes em todo o Estado.

O app Preço da Hora Bahia, o programa Sua Nota é um Show de Solidariedade e a campanha Nota Premiada Bahia são
iniciativas de cidadania fiscal do governo baiano. Desde que o Sua Nota teve as regras simplificadas e passou a ser vinculado à
Nota Premiada Bahia, já foram repassados R$ 31,8 milhões  às instituições participantes do programa. “Todas essas
iniciativas só reforçam o quanto é importante o consumidor solicitar a nota fiscal em todas as compras”, explica o secretário da
Fazenda, Manoel Vitório.

NFC-e

A Nota Fiscal do Consumidor Eletrônica, que pode ser reconhecida pelo código de barras em formato quadrado, é emitida pelos
contribuintes do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) e registra as transações no varejo. É obrigação do
comerciante varejista emitir o documento fiscal no momento da venda. A emissão do documento fiscal permite ao fisco verificar
se o recolhimento do ICMS foi realizado da forma devida.

De acordo com a Sefaz-Ba, os estabelecimentos obrigados a aderir à NFC-e mas que não emitirem o documento poderão ter a
inscrição estadual tornada inapta, ficando, na prática, impedidos de operar. Além disso, podem receber uma multa cujo valor
corresponde a 2% do total das vendas feitas com os documentos fiscais indevidos. O credenciamento pode ser feito no site
www.sef az.ba.gov.br, clicando em "Nota Fiscal do Consumidor Eletrônica" > "Como se tornar emissor de NFC-e". 
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Salvador lidera emissões de notas eletrônicas, mas 

interior avança 

Com 22,29 milhões de Notas Fiscais do Consumidor Eletrônicas emitidas no último mês de junho, 
Salvador lidera o ranking das cidades baianas com maior número de documentos fiscais gerados. Mas, 
de acordo com os dados da Secretaria da Fazenda do Estado (Sefaz), a NFC-e expande-se também pelo 
interior do estado: quase 70% das 72,5 milhões notas expedidas em junho saíram de empresas 
localizadas fora da capital. Presente em todos os 417 municípios baianos e emitida por mais de 60 mil 
empresas, as notas eletrônicas geradas no estado durante o primeiro semestre de 2020 somaram 486 
milhões. 
 
O ranking das dez cidades da Bahia com maior número de notas eletrônicas emitidas no mês de junho 
conta com municípios de diversas regiões. As cinco primeiras, além de Salvador, são Feira de Santana, 
com 3,76 milhões de notas, Vitória da Conquista, com 2,40 milhões, Lauro de Freitas, com 2,19 milhões, 
e Camaçari, com 2,11 milhões. Completam ainda o grupo, mas abaixo do montante de 2 milhões de 
documentos eletrônicos, Itabuna (1,47 milhão), Ilhéus (1,38 milhão), Porto Seguro (1,33 milhão), 
Juazeiro (1,32 milhão) e Barreiras (1,22 milhão). “Quanto mais notas eletrônicas são emitidas, mais 
efetivo é o trabalho do fisco”, afirma o secretário da Fazenda do Estado, Manoel Vitório. 
 
Ele lembra que o consumidor também se beneficia com o volume crescente de informações, que 
passam a constar no banco de dados da Sefaz, trazendo benefícios diretos por contribuir, por exemplo, 
para melhorar os resultados do aplicativo Preço da Hora Bahia, ferramenta de pesquisas de preço em 
tempo real, no celular ou no computador, lançada em abril pelo governador Rui Costa e que já consta 
com mais de 270 mil usuários. O app pode ser baixado na Apple Store, no Google Play ou no site 
precodahora.ba.gov.br, sem custo. 
Obrigatoriedade 
 
Desde o início de 2019, os contribuintes do Simples Nacional, ou seja, as micro e pequenas empresas, 
passaram também a emitir a NFC-e de forma obrigatória. De acordo com o Decreto nº 16.434/15, a 
obrigatoriedade só não vale para os Microempreendedores Individuais (MEIs). O melhor resultado nos 
últimos seis meses foi obtido em janeiro de 2020, com um total de 98,88 milhões de notas eletrônicas 
emitidas. 
 
Ao solicitar a nota sempre que fizer uma compra no mercado varejista baiano, o consumidor também 
contribui com as entidades filantrópicas apoiadas pelo programa Sua Nota é um Show de 
Solidariedade. Nesse último caso, é necessário estar inscrito na campanha Nota Premiada Bahia e 
solicitar, a cada compra, que o CPF cadastrado seja inserido na nota. A campanha tem hoje cerca de 
563 mil participantes em todo o Estado. 
 
O app Preço da Hora Bahia, o programa Sua Nota é um Show de Solidariedade e a campanha Nota 
Premiada Bahia são iniciativas de cidadania fiscal do governo baiano. Desde que o Sua Nota teve as 
regras simplificadas e passou a ser vinculado à Nota Premiada Bahia, já foram repassados R$ 31,8 
milhões às instituições participantes do programa. “Todas essas iniciativas só reforçam o quanto é 
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importante o consumidor solicitar a nota fiscal em todas as compras”, explica o secretário da Fazenda, 
Manoel Vitório. 
 
NFC-e 
 
A Nota Fiscal do Consumidor Eletrônica, que pode ser reconhecida pelo código de barras em formato 
quadrado, é emitida pelos contribuintes do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) 
e registra as transações no varejo. É obrigação do comerciante varejista emitir o documento fiscal no 
momento da venda. A emissão do documento fiscal permite ao fisco verificar se o recolhimento do 
ICMS foi realizado da forma devida. 
 
De acordo com a Sefaz-Ba, os estabelecimentos obrigados a aderir à NFC-e mas que não emitirem o 
documento poderão ter a inscrição estadual tornada inapta, ficando, na prática, impedidos de operar. 
Além disso, podem receber uma multa cujo valor corresponde a 2% do total das vendas feitas com os 
documentos fiscais indevidos. O credenciamento pode ser feito no site, clicando em "Nota Fiscal do 
Consumidor Eletrônica" > "Como se tornar emissor de NFC-e". 
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Salvador lidera emissões de notas eletrônicas, mas 

interior avança 

Com 22,29 milhões de Notas Fiscais do Consumidor Eletrônicas emitidas no último 
mês de junho, Salvador lidera o ranking das cidades baianas com maior número de 

documentos fiscais gerados. Mas, de acordo com os dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado (Sefaz), a NFC-e expande-se também pelo interior do 

estado: quase 70% das 72,5 milhões notas expedidas em junho saíram de 
empresas localizadas fora da capital. Presente em todos os 417 municípios baianos 
e emitida por mais de 60 mil empresas, as notas eletrônicas geradas no estado 

durante o primeiro semestre de 2020 somaram 486 milhões. 
 

O ranking das dez cidades da Bahia com maior número de notas eletrônicas 
emitidas no mês de junho conta com municípios de diversas regiões. As cinco 
primeiras, além de Salvador, são Feira de Santana, com 3,76 milhões de notas, 

Vitória da Conquista, com 2,40 milhões, Lauro de Freitas, com 2,19 milhões, e 
Camaçari, com 2,11 milhões. Completam ainda o grupo, mas abaixo do montante 

de 2 milhões de documentos eletrônicos, Itabuna (1,47 milhão), Ilhéus (1,38 
milhão), Porto Seguro (1,33 milhão), Juazeiro (1,32 milhão) e Barreiras (1,22 
milhão). “Quanto mais notas eletrônicas são emitidas, mais efetivo é o trabalho do 

fisco”, afirma o secretário da Fazenda do Estado, Manoel Vitório. 
 

Ele lembra que o consumidor também se beneficia com o volume crescente de 
informações, que passam a constar no banco de dados da Sefaz, trazendo 
benefícios diretos por contribuir, por exemplo, para melhorar os resultados do 

aplicativo Preço da Hora Bahia, ferramenta de pesquisas de preço em tempo real, 
no celular ou no computador, lançada em abril pelo governador Rui Costa e que já 

consta com mais de 270 mil usuários. O app pode ser baixado na Apple Store, no 
Google Play ou no site precodahora.ba.gov.br, sem custo. 

Obrigatoriedade 
 
Desde o início de 2019, os contribuintes do Simples Nacional, ou seja, as micro e 

pequenas empresas, passaram também a emitir a NFC-e de forma obrigatória. De 
acordo com o Decreto nº 16.434/15, a obrigatoriedade só não vale para os 
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Microempreendedores Individuais (MEIs). O melhor resultado nos últimos seis 
meses foi obtido em janeiro de 2020, com um total de 98,88 milhões de notas 
eletrônicas emitidas. 

 
Ao solicitar a nota sempre que fizer uma compra no mercado varejista baiano, o 

consumidor também contribui com as entidades filantrópicas apoiadas pelo 
programa Sua Nota é um Show de Solidariedade. Nesse último caso, é necessário 
estar inscrito na campanha Nota Premiada Bahia e solicitar, a cada compra, que o 

CPF cadastrado seja inserido na nota. A campanha tem hoje cerca de 563 mil 
participantes em todo o Estado. 

 
O app Preço da Hora Bahia, o programa Sua Nota é um Show de Solidariedade e a 
campanha Nota Premiada Bahia são iniciativas de cidadania fiscal do governo 

baiano. Desde que o Sua Nota teve as regras simplificadas e passou a ser 
vinculado à Nota Premiada Bahia, já foram repassados R$ 31,8 milhões às 

instituições participantes do programa. “Todas essas iniciativas só reforçam o 
quanto é importante o consumidor solicitar a nota fiscal em todas as compras”, 
explica o secretário da Fazenda, Manoel Vitório. 

 
NFC-e 

 
A Nota Fiscal do Consumidor Eletrônica, que pode ser reconhecida pelo código de 

barras em formato quadrado, é emitida pelos contribuintes do ICMS (Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) e registra as transações no varejo. É 
obrigação do comerciante varejista emitir o documento fiscal no momento da 

venda. A emissão do documento fiscal permite ao fisco verificar se o recolhimento 
do ICMS foi realizado da forma devida. 

 
De acordo com a Sefaz-Ba, os estabelecimentos obrigados a aderir à NFC-e mas 
que não emitirem o documento poderão ter a inscrição estadual tornada inapta, 

ficando, na prática, impedidos de operar. Além disso, podem receber uma multa 
cujo valor corresponde a 2% do total das vendas feitas com os documentos fiscais 

indevidos. O credenciamento pode ser feito no site, clicando em "Nota Fiscal do 
Consumidor Eletrônica" > "Como se tornar emissor de NFC-e". 
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Com 22,29 milhões de Notas Fiscais do Consumidor Eletrônicas emitidas no último mês de junho, 
Salvador lidera o ranking das cidades baianas com maior número de documentos fiscais gerados. 
Mas, de acordo com os dados da Secretaria da Fazenda do Estado (Sefaz), a NFC-e expande-se 
também pelo interior do estado: quase 70% das 72,5 milhões notas expedidas em junho saíram de 
empresas localizadas fora da capital. Presente em todos os 417 municípios baianos e emitida por 
mais de 60 mil empresas, as notas eletrônicas geradas no estado durante o primeiro semestre de 
2020 somaram 486 milhões. 
 
O ranking das dez cidades da Bahia com maior número de notas eletrônicas emitidas no mês de 
junho conta com municípios de diversas regiões. As cinco primeiras, além de Salvador, são Feira 
de Santana, com 3,76 milhões de notas, Vitória da Conquista, com 2,40 milhões, Lauro de Freitas, 
com 2,19 milhões, e Camaçari, com 2,11 milhões. Completam ainda o grupo, mas abaixo do 
montante de 2 milhões de documentos eletrônicos, Itabuna (1,47 milhão), Ilhéus (1,38 milhão), 
Porto Seguro (1,33 milhão), Juazeiro (1,32 milhão) e Barreiras (1,22 milhão). “Quanto mais notas 
eletrônicas são emitidas, mais efetivo é o trabalho do fisco”, afirma o secretário da Fazenda do 
Estado, Manoel Vitório. 
 
Ele lembra que o consumidor também se beneficia com o volume crescente de informações, que 
passam a constar no banco de dados da Sefaz, trazendo benefícios diretos por contribuir, por 
exemplo, para melhorar os resultados do aplicativo Preço da Hora Bahia, ferramenta de pesquisas 
de preço em tempo real, no celular ou no computador, lançada em abril pelo governador Rui Costa 
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e que já consta com mais de 270 mil usuários. O app pode ser baixado na Apple Store, no Google 
Play ou no site precodahora.ba.gov.br, sem custo. 
Obrigatoriedade 
 
Desde o início de 2019, os contribuintes do Simples Nacional, ou seja, as micro e pequenas 
empresas, passaram também a emitir a NFC-e de forma obrigatória. De acordo com o Decreto nº 
16.434/15, a obrigatoriedade só não vale para os Microempreendedores Individuais (MEIs). O 
melhor resultado nos últimos seis meses foi obtido em janeiro de 2020, com um total de 98,88 
milhões de notas eletrônicas emitidas. 
 
Ao solicitar a nota sempre que fizer uma compra no mercado varejista baiano, o consumidor 
também contribui com as entidades filantrópicas apoiadas pelo programa Sua Nota é um Show de 
Solidariedade. Nesse último caso, é necessário estar inscrito na campanha Nota Premiada Bahia e 
solicitar, a cada compra, que o CPF cadastrado seja inserido na nota. A campanha tem hoje cerca 
de 563 mil participantes em todo o Estado. 
 
O app Preço da Hora Bahia, o programa Sua Nota é um Show de Solidariedade e a campanha 
Nota Premiada Bahia são iniciativas de cidadania fiscal do governo baiano. Desde que o Sua Nota 
teve as regras simplificadas e passou a ser vinculado à Nota Premiada Bahia, já foram repassados 
R$ 31,8 milhões às instituições participantes do programa. “Todas essas iniciativas só reforçam o 
quanto é importante o consumidor solicitar a nota fiscal em todas as compras”, explica o secretário 
da Fazenda, Manoel Vitório. 
 
NFC-e 
 
A Nota Fiscal do Consumidor Eletrônica, que pode ser reconhecida pelo código de barras em 
formato quadrado, é emitida pelos contribuintes do ICMS (Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços) e registra as transações no varejo. É obrigação do comerciante varejista 
emitir o documento fiscal no momento da venda. A emissão do documento fiscal permite ao fisco 
verificar se o recolhimento do ICMS foi realizado da forma devida. 
 
De acordo com a Sefaz-Ba, os estabelecimentos obrigados a aderir à NFC-e mas que não 
emitirem o documento poderão ter a inscrição estadual tornada inapta, ficando, na prática, 
impedidos de operar. Além disso, podem receber uma multa cujo valor corresponde a 2% do total 
das vendas feitas com os documentos fiscais indevidos. O credenciamento pode ser feito no site, 
clicando em "Nota Fiscal do Consumidor Eletrônica" > "Como se tornar emissor de NFC-e". 
 
 
 
 
 
 

http://www.sefaz.ba.gov.br/


 

 

Salvador lidera emissões de notas eletrônicas, 
mas interior avança 

Com 22,29 milhões de Notas Fiscais do Consumidor Eletrônicas emitidas no último mês de 
junho, Salvador lidera o ranking das cidades baianas com maior número de documentos 
fiscais gerados. Mas, de acordo com os dados da Secretaria da Fazenda do Estado (Sefaz), a 
NFC-e expande-se também pelo interior do estado: quase 70% das 72,5 milhões notas 
expedidas em junho saíram de empresas localizadas fora da capital. Presente em todos os 
417 municípios baianos e emitida por mais de 60 mil empresas, as notas eletrônicas geradas 
no estado durante o primeiro semestre de 2020 somaram 486 milhões. 
 
O ranking das dez cidades da Bahia com maior número de notas eletrônicas emitidas no mês 
de junho conta com municípios de diversas regiões. As cinco primeiras, além de Salvador, são 
Feira de Santana, com 3,76 milhões de notas, Vitória da Conquista, com 2,40 milhões, Lauro 
de Freitas, com 2,19 milhões, e Camaçari, com 2,11 milhões. Completam ainda o grupo, mas 
abaixo do montante de 2 milhões de documentos eletrônicos, Itabuna (1,47 milhão), Ilhéus 
(1,38 milhão), Porto Seguro (1,33 milhão), Juazeiro (1,32 milhão) e Barreiras (1,22 milhão). 
“Quanto mais notas eletrônicas são emitidas, mais efetivo é o trabalho do fisco”, afirma o 
secretário da Fazenda do Estado, Manoel Vitório. 
 
Ele lembra que o consumidor também se beneficia com o volume crescente de informações, 
que passam a constar no banco de dados da Sefaz, trazendo benefícios diretos por contribuir, 
por exemplo, para melhorar os resultados do aplicativo Preço da Hora Bahia, ferramenta de 
pesquisas de preço em tempo real, no celular ou no computador, lançada em abril pelo 
governador Rui Costa e que já consta com mais de 270 mil usuários. O app pode ser baixado 
na Apple Store, no Google Play ou no site precodahora.ba.gov.br, sem custo. 
 
Obrigatoriedade 
 
Desde o início de 2019, os contribuintes do Simples Nacional, ou seja, as micro e pequenas 
empresas, passaram também a emitir a NFC-e de forma obrigatória. De acordo com o 
Decreto nº 16.434/15, a obrigatoriedade só não vale para os Microempreendedores 
Individuais (MEIs). O melhor resultado nos últimos seis meses foi obtido em janeiro de 2020, 
com um total de 98,88 milhões de notas eletrônicas emitidas. 
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Ao solicitar a nota sempre que fizer uma compra no mercado varejista baiano, o consumidor 
também contribui com as entidades filantrópicas apoiadas pelo programa Sua Nota é um 
Show de Solidariedade. Nesse último caso, é necessário estar inscrito na campanha Nota 
Premiada Bahia e solicitar, a cada compra, que o CPF cadastrado seja inserido na nota. A 
campanha tem hoje cerca de 563 mil participantes em todo o Estado. 
 
O app Preço da Hora Bahia, o programa Sua Nota é um Show de Solidariedade e a campanha 
Nota Premiada Bahia são iniciativas de cidadania fiscal do governo baiano. Desde que o Sua 
Nota teve as regras simplificadas e passou a ser vinculado à Nota Premiada Bahia, já foram 
repassados R$ 31,8 milhões às instituições participantes do programa. “Todas essas 
iniciativas só reforçam o quanto é importante o consumidor solicitar a nota fiscal em todas as 
compras”, explica o secretário da Fazenda, Manoel Vitório. 
 
NFC-e 
 
A Nota Fiscal do Consumidor Eletrônica, que pode ser reconhecida pelo código de barras em 
formato quadrado, é emitida pelos contribuintes do ICMS (Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços) e registra as transações no varejo. É obrigação do comerciante 
varejista emitir o documento fiscal no momento da venda. A emissão do documento fiscal 
permite ao fisco verificar se o recolhimento do ICMS foi realizado da forma devida. 
 
De acordo com a Sefaz-Ba, os estabelecimentos obrigados a aderir à NFC-e mas que não 
emitirem o documento poderão ter a inscrição estadual tornada inapta, ficando, na prática, 
impedidos de operar. Além disso, podem receber uma multa cujo valor corresponde a 2% do 
total das vendas feitas com os documentos fiscais indevidos. O credenciamento pode ser 
feito no site, clicando em "Nota Fiscal do Consumidor Eletrônica" > "Como se tornar emissor 
de NFC-e". 
 

 
 
 
 
 

http://www.sefaz.ba.gov.br/


Veículo: Tribuna da Bahia Caderno: Antônio José Larangeira 
Data: 15 e 16/08/2020 Página: 08 
 

 

 



Veículo: Tribuna da Bahia Caderno: Política / Raio Laser 
Data: 15 e 16/08/2020 Página: 02 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 













Veículo: Correio Caderno: 
Data: 15 e 16/08/2020 Página: 







Veículo: Correio Caderno: 
Data: 15 e 16/08/2020 Página: 







 
Veículo: Correio Caderno: 

Data: 17/08/2020 Página:                                                







 
Veículo: Correio Caderno: 

Data: 17/08/2020 Página:                                                







Veículo: Correio Caderno: 
Data: 15 e 16/08/2020 Página: 







Veículo: Correio Caderno: 
Data: 15 e 16/08/2020 Página: 







Veículo: Correio Caderno: 
Data: 15 e 16/08/2020 Página: 







Veículo: A Tarde  Caderno: Economia & Negócios 

Data: 17/08/2020 Página: B2 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Veículo: A Tarde  Caderno: Opinião 

Data: 16/08/2020 Página: A2 

 

 
 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Veículo: A Tarde  Caderno: Economia & Negócios 

Data: 16/08/2020 Página: B3 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Veículo: A Tarde  Caderno: Especial 

Data: 15/08/2020 Página: A7 

 

 
 

 



Veículo: Tribuna da Bahia Caderno: Política / Raio Laser 
Data: 17/08/2020 Página: 02 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Veículo: Tribuna da Bahia Caderno: Política 
Data: 17/08/2020 Página: 04 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Veículo: Tribuna da Bahia Caderno: Política 
Data: 17/08/2020 Página: 04 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Veículo: Tribuna da Bahia Caderno: Geral 
Data: 17/08/2020 Página: 07 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Veículo: Tribuna da Bahia Caderno: Esportes 
Data: 17/08/2020 Página: 06 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Veículo: Tribuna da Bahia Caderno: Geral 
Data: 15 e 16/08/2020 Página: 05 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Veículo: Tribuna da Bahia Caderno: Geral 
Data: 15 e 16/08/2020 Página: 05 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Veículo: O Globo Caderno: Economia 
Data: 15/08/2020 Página: 22 
 

 
 
 

 
 



Temor de perdas na reforma opõe União a
Estados
Proposta das fazendas estaduais de fundo compensatório desagrada o Ministério
da Economia

Por Lu Aiko Otta — De Brasília

17/08/2020 05h01 · Atualizado 

O Ministério da Economia e as secretarias de Fazenda dos Estados travam uma

batalha nos bastidores em torno da reforma tributária. A proposta de criação de

dois fundos no valor total de R$ 485 bilhões no prazo de dez anos para amenizar

perdas dos entes subnacionais com a mudança no sistema de impostos e

contribuições foi descrita por um interlocutor do ministro da Economia, Paulo

Guedes, como um convite para “lutar no pântano”.

Os Estados, por sua vez, temem que o governo federal invada sua base tributária,

com a criação da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS). Entendem que, tal como

está proposto, o novo tributo federal poderia capturar parte da arrecadação que

hoje é feita com o Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), de

responsabilidade estadual.

O diálogo com os Estados também colocou em suspenso o plano da equipe

econômica de eliminar o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e substituí-lo

pelo Imposto Seletivo, apelidado de “imposto do pecado”, a ser cobrado apenas

sobre alguns produtos cujo consumo é considerado prejudicial. Hoje, metade da

receita do IPI é distribuída aos Estados e municípios por meio dos Fundos de

Participação (FPE e FPM).
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Na semana passada, em reunião com representantes dos Estados, o secretário

especial de Fazenda, Waldery Rodrigues, deixou clara sua discordância com a

proposta de criação de dois fundos, com receitas de impostos da União, para

distribuir mais recursos aos entes subnacionais. Afirmou que não há dinheiro.

Um dos fundos propostos pelos Estados seria para financiar o desenvolvimento

regional. As propostas de reforma tributária em exame acabam com a possibilidade

de fazer “guerra fiscal”, que consiste em reduzir ou mesmo zerar as alíquotas do

ICMS para atrair empresas. Unidades da Federação menos desenvolvidas se

valeram desse mecanismo por décadas para ativar suas economias.

O fundo serviria para financiar um “desmame” desse artifício, que foi condenado

pelo Supremo Tribunal Federal (STF). Por exemplo, por meio da realização de

investimentos em infraestrutura como atrativo de novos negócios. Mas o dinheiro

também poderia ser usado para dar subvenção a empresas.

O outro fundo seria para dar apoio aos Estados exportadores, que perderiam os

repasses da União no âmbito da chamada Lei Kandir, com o fim do ICMS.

No entorno de Guedes, há quem afirme que o governo federal não dará mais

recursos para que os Estados consertem a “brincadeira” que fizeram com a “guerra

fiscal”.

Apesar das críticas, a criação dos fundos continua em discussão. Nesta semana,

haverá duas reuniões entre secretários estaduais e o Ministério da Fazenda para

discutir o tema. Embora tenha afirmado que não há dinheiro, Waldery e o secretário
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especial de Receita, José Barroso Tostes Neto, deixaram aberta a porta para

negociações. Também do lado dos Estados, há disposição para construir consensos.

Os R$ 485 bilhões em dez anos para os dois fundos se aproximam do que o governo

federal se propôs a repassar aos Estados e municípios na Proposta de Emenda à

Constituição (PEC) do Pacto Federativo: cerca de R$ 400 bilhões em 15 anos. Mas há

uma diferença fundamental: o que Guedes propôs foi dividir com os entes

subnacionais as receitas de royalties de petróleo.

Os Estados querem uma parcela da arrecadação de impostos, que consideram fonte

mais estável de recursos. Waldery tem insistido na linha dos royalties. Ainda se

busca um acordo, mas palavra final sobre o caso será do Congresso Nacional.

Outro ponto de fricção entre Estados e União é a proposta de criação do CBS. Como

a alíquota do novo tributo é de 12% e esse ficará no lugar do PIS-Cofins, cuja alíquota

é de 9,25%, alguns secretários receiam que terão menos espaço para cobrar o ICMS.

Dentro do pressuposto que a carga tributária global não será elevada, eles

interpretam que haverá “invasão” de sua base tributária.

“Nosso receio é exatamente que a União avance na base sobre o consumo, como

percebemos um pouco na proposta da CBS”, disse o presidente do Comitê Nacional

de Secretários de Fazenda dos Estados e do Distrito Federal (Comsefaz), Rafael

Fonteles, em reunião da Comissão Mista de Reforma Tributária realizada no último

dia 12.

O governo federal, por sua vez, tem argumentado que a alíquota de 12% da CBS é,

na prática, os mesmos 9,25% do PIS/Cofins. Apenas a forma de cálculo mudou para

deixar explícito o que antes era cobrado sem transparência.

A reforma do IPI é uma etapa posterior da discussão, mas também envolve

dificuldade com os Estados. Hoje, 49% das receitas do IPI e do Imposto de Renda

integram o FPE e o FPM. No ano passado, esses fundos distribuíram R$ 289 bilhões.

O fim do tributo poderia deixar um vácuo financeiro justamente nas áreas mais

pobres do país, uma vez que os Fundos de Participação buscam redistribuir renda.



O Imposto Seletivo, que o governo federal quer criar no lugar do IPI, não teria o

mesmo potencial arrecadatório. Ainda não há uma resposta para esse problema.

Entre as alternativas, está trocar a eliminação total do IPI por uma eliminação parcial,

sobre itens como eletrodomésticos.

Também está a ampliação da base de tributação do Seletivo. Em seu desenho

clássico, esse tributo é cobrado sobre bebidas alcoólicas e cigarros. O Ministério da

Economia analisa incluir também automóveis que utilizam combustíveis fósseis e

bebidas açucaradas.

Se o tributo for cobrado em ainda mais itens, gerará receitas que permitirão reduzir

a alíquota do futuro IBS para menos de 30%.

Na hipótese de o Seletivo incidir para itens além do clássico, os Estados vão querer

ficar com um naco da arrecadação.
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ESTADOS   E   MUNICÍPIOS   PODEM   RECEBER  
APORTE   DE   R$   242   BILHÕES   EM   20   ANOS  

 
   admin     15   Agosto,   2020   

Saúde   e   educação   poderão   perder   R$   242   bilhões   nos   próximos   20   anos   caso   o   presidente   Jair  
Bolsonaro   não   vete   parte   de   um   projeto   de   lei   aprovado   na   noite   de   quinta-feira   pelo   Senado.   A  
proposta   retira   recursos   do   Fundo   Social   do   Pré-Sal   –   criado   para   ser   uma   espécie   de  
“poupança   de   longo   prazo”   para   a   área   social   –   para   expandir   a   rede   de   gasodutos   do   País   e  
para   despesas   correntes   de   Estados   e   municípios.   As   estimativas,   às   quais   o  
Estadão/Broadcast   teve   acesso,   são   do   Ministério   da   Economia.  

No   período   entre   2020   e   2040,   o   Fundo   Social   deve   arrecadar   R$   500   bilhões   com   a  
comercialização   do   óleo   a   que   a   União   tem   direito.   Pelo   projeto   de   lei   aprovado,   R$   97   bilhões  
passam   a   ser   direcionados   para   o   Brasduto   e   R$   145   bilhões   para   os   fundos   de   participação   de  
Estados   (FPE)   e   municípios   (FPM),   que   podem   ser   usados   livremente   pelos   governadores   e  
prefeitos   para   bancar   qualquer   tipo   de   despesa.  

Quando   uma   proposta   tramitou   na   Câmara   ,   os   deputados   impuseram   uma   regra   segundo   a  
qual   Estados   e   municípios   exploraram   usar   esse   dinheiro   que   abasteceria   FPE   e   FPM   em   saúde  
e   educação.   No   entanto,   o   Senado   retirou   essa   obrigação.   Segundo   o   relator,   senador   Eduardo  
Braga   (MDB-AM)   ,   a   vinculação   engessaria   os   orçamentos   dos   governos.  

Uma   lei   de   2010,   que   os   valores   apurados   na   venda   do   petróleo   e   do   gás   natural,   por   meio   dos  
contratos   de   partilha   (modelo   em   que   os   custos   da   extração   de   petróleo   e   gás   são   descontados  
do   valor   total   da   operação)   devem   ser   transferidos   exclusivamente   para   o   Fundo   Social   do  
Pré-Sal.   O   projeto   aprovado   na   quinta-feira   cria   uma   nova   divisão   do   dinheiro   da   partilha,   que  
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não   irá   somente   para   o   fundo.   Pela   proposta,   os   recursos   arrecadados   são   distribuídos   da  
seguinte   forma:   50%   para   o   Fundo   Social;   20%   para   o   Fundo   de   Expansão   dos   Gasodutos   de  
Transporte   e   Escoamento   da   Produção   (Brasduto)   ;   e   30%   para   o   Fundo   de   Participação   dos  
Estados   e   do   Distrito   Federal   (FPE)   e   para   o   Fundo   de   Participação   dos   Municípios   (FPM)   .  

Desde   2015,   quando   houve   o   primeiro   ingresso   de   recurso,   até   2019,   o   Fundo   Social   do   Pré-Sal  
arrecadou   R   $   48,7   bilhões,   e   para   este   ano,   devem   entrar   mais   R   $   19   bilhões,   de   acordo   com  
informações   da   Consultoria   de   Orçamento   da   Câmara.   O   uso   integral   de   recursos   depende   de.  
Até   agora,   apenas   uma   parcela   destinada   à   educação   foi   paga.   Foram   R   $   25,6   bilhões   desde  
2015   e,   para   este   ano,   estão   cumprindo   R   $   8,8   bilhões,   segundo   a   Consultoria   de   Orçamento  
da   Câmara.   O   valor   representa   cerca   de   7,5%   do   orçamento   do   Ministério   da   Educação   neste  
ano.   Para   se   ter   uma   ideia,   uma   perda   estimada   pelo   Ministério   da   Economia   em   20   anos  
representa   quase   2,5   o   orçamento   anual   da   Educação.  

Os   recursos   disponíveis   à   educação   não   entram   no   teto   de   gastos.   Já   as   despesas   com  
Estados,   municípios   e   Brasduto   ficariam   sujeitos   a   esse   limite.   Com   a   mudança,   conforme   as  
empresas   do   setor   de   gás   podem   obter   recursos   subsidiados   para   financiar   a   expansão   do  
sistema   de   gases   de   transporte   de   gás   natural   e   de   suas   instalações.   Elas   só   apresentam   que  
devolver   o   dinheiro   quando   os   gasodutos   se   tornarem   economicamente   viáveis.   O   texto   não  
esclarece   o   que   aconteceria   caso   eles   não   sejam   lucrativos,   abrindo   a   possibilidade   de   que   eles  
sejam   dados   a   fundo   perdido.  

“Essa   proposta   do   Brasduto   prevê   um   modelo   estatal,   dirigista   e   bancado   com   dinheiro   do  
governo.   É   basicamente   gasoduto   grátis.   Esse   não   pode   ser   o   caminho.   O   caminho   é   seguir   a  
lógica   de   mercado   e   colocar   gasodutos   onde   eles   são   economicamente   viáveis     ”,   crítico   o  
secretário   de   Desenvolvimento   de   Infraestrutura,   Diogo   Mac   Cord   .   Segundo   o   secretário,   os  
Estados   Unidos   têm   500   mil   milhas   de   gasodutos   porque   lá   o   setor   opera   sob   regras   de   livre  
mercado,   enquanto   o   Brasil   tem   cerca   de   10   mil   milhas.  

A   proposta   vai   contra   o   Novo   Mercado   de   Gás   ,   lançado   pelo   governo   no   ano   passado   e   que  
tramita   em   regime   de   urgência   na   Câmara.   Ao   contrário   do   que   o   governo   pretende   ao   abrir   o  
mercado   de   gás   para   novos   competidores,   o   Brasduto   cria   subsídios   para   investimentos  
privados   e   privilegia   empresas   que   já   estão   no   setor.   Por   isso,   a   expectativa   é   que   o   governo  
vete   a   proposta.   A   decisão   final,   no   entanto,   é   do   presidente   Jair   Bolsonaro,   mas   o   Congresso  
pode   derrubar   ou   não   um   eventual   veto.  

O   projeto   de   lei   também   cria   um   benefício   para   uma   distribuidora   mineira   de   energia   Cemig,  
para   o   qual   também   há   sinalização   de   veto.   Da   forma   como   o   texto   foi   aprovado,   haveria   um  
encontro   de   contas   para   encerrar   uma   disputa   entre   as   partes.   A   União   teria   que   abrir   mão   de  
uma   receita   de   até   R   $   5   bilhões,   enquanto   a   Cemig   renunciaria   ao   recebimento   de   R   $   382  
milhões.   A   empresa   foi   procurada,   mas   não   quis   se   manifestar.  
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Política  

Projeto   aprovado   no   Senado   pode   tirar   R$   242   bilhões   da   Saúde   e  
Educação   nos   próximos   20   anos  

Trecho   da   proposta   tira   recursos   de   Fundo   Social   do   Pré-Sal   para   Brasduto   e   fundos  
de   estados   e   municípios  

 

Foto   :   Arquivo/Agência   Brasil  

Por    Lara   Curcino    no   dia   15   de   Agosto   de   2020   ⋅   11:21  

As   áreas   da   Saúde   e   da   Educação   podem   perder   R$   242   bilhões   nos   próximos   20  

anos   caso   o   presidente   Jair   Bolsonaro   não   vete   trecho   de   um   projeto   de   lei  

aprovado   na   quinta-feira   (13)   pelo   Senado.  

A   proposta   retira   recursos   do   Fundo   Social   do   Pré-Sal,   que   funciona   como   uma  

espécie   “poupança   de   longo   prazo”   para   a   área   social,   para   investir   na   expansão   da  



rede   de   gasodutos   do   Brasil   e   para   despesas   correntes   de   estados   e   municípios.   De  

acordo   com   o   Estadão,   as   estimativas   são   do   Ministério   da   Economia.  

No   período   entre   2020   e   2040,   o   Fundo   Social   deve   arrecadar   R$   500   bilhões   com  

venda   de   óleo.   O   texto   aprovado   prevê   direcionamento   de   R$   97   bilhões   para   o  

Brasduto   e   R$   147   bilhões   para   os   fundos   de   participação   de   estados   (FPE)   e  

municípios   (FPM),   que   podem   ser   utilizados   por   governadores   e   prefeitos   para   arcar  

com   qualquer   tipo   de   despesa.   
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Entenda   a   proposta   de   reforma   tributária   entregue  
pelo   governo   ao   Congresso  

Governo   Bolsonaro   propõe   reunir   PIS-Cofins   em   uma   mesma  
contribuição   com   alíquota   única   de   12%.   Veja   o   que   muda   se  
proposta   for   aprovada   e   quais   os   impactos   na   tributação   de  
empresas.  
Por   Darlan   Alvarenga,   G1  

17/08/2020   05h01    Atualizado   há   uma   hora  
 
A   primeira   parte   da   proposta   de   reforma   tributária   encaminhada   pelo  
governo   Bolsonaro   ao   Congresso   prevê   a   unificação   do   PIS   e   da   Cofins  
(incidente   sobre   a   receita,   folha   de   salários   e   importação),   e   a   criação   de  
um   novo   tributo   sobre   valor   agregado,   com   o   nome   de   Contribuição   Social  
sobre   Operações   com   Bens   e   Serviços   (CBS).  
Se   aprovado   o   projeto   de   lei,   o   tributo   terá    alíquota   única   de   12%   para   as  
empresas   em   geral ,   unificando   o   modelo   de   tributação   entre   diferentes  
setores,   além   de   cortar   benefícios   e   eliminar   mais   de   uma   centena   de  
situações   de   alíquota   zero   de   PIS/Cofins.  
Para   não   esbarrar   na   Constituição   Federal,   a   CBS   ficará   restrita   à  
arrecadação   federal,   sem   mexer   no   Imposto   sobre   Circulação   de  
Mercadorias   e   Serviços   (ICMS,   estadual)   e   no   Imposto   sobre   Serviços  
(ISS,   municipal).  
A   proposta   de   criação   da   CBS   é   a    primeira   etapa   das   mudanças   que   o  
governo   planeja   enviar   ao   Congresso    para   simplificar   e   reorganizar   o  
complexo   sistema   tributário   brasileiro.  
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O   projeto   de   lei   será   incorporado   à    Comissão   Mista   da   Reforma  
Tributária   do   Congresso,   que   desde   o   ano   passado   já   discute   outras  
propostas   de   emendas   constitucionais   (PECs) ,   que   discutem   a   revisão  
da   tributação   no   país.   Para   avançar   e   sair   do   papel,   além   do   apoio   de  
deputados   e   senadores,   a   reforma   terá   que   enfrentar   a   resistência   de  
alguns   setores,   além   das   dificuldades   relacionadas   ao   contexto   de  
pandemia   de   coronavírus   e   proximidade   das   eleições   municipais.  
Embora   o   governo   garanta   que   a   proposta   não   eleva   a   carga   tributária  
global,   economistas   e   empresários   alertam   que   diversos   setores   e  
empresas   podem   vir   a   pagar   mais   tributo   com   a   criação   da   CBS,   mas  
reconhecem   ganhos   de   simplificação   e   transparência.  
Estudo   do   Observatório   de   Política   Fiscal,   do   Ibre/FGV,   aponta   que   a  
criação   da   CBS   com   alíquota   de   12%   elevaria   a   arrecadação   federal   em  
cerca   de   R$   50   bilhões.   Em   meio   às   críticas,   o   ministro   da   Economia,  
Paulo   Guedes,   já   admitiu   rever   a   alíquota,   caso   essa   se   mostre  
"exagerada" .  
Veja   abaixo   os   principais   pontos   da   proposta   e   o   que   pode   mudar   na  
tributação   das   empresas   sobre   operações   com   bens   e   serviços:  
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Entenda   a   reforma   tributária   —   Foto:   Arte   G1  

Benefícios   que   serão   mantidos   e   isenção   que  
serão   extintas  
A   proposta   prevê   o   fim   de   desonerações   e   tributos   diferenciados   para  
vários   setores   que,   na   avaliação   do   governo,   não   se   justificam.    Entre   os  
benefícios   que   seriam   extintos   estão   a   renúncia   fiscal   de   PIS/Pasep   e  
Cofins   para   livros ,   biodiesel,   cadeiras   de   rodas   e   aparelhos   assistivos,  
embarcações   e   aeronaves,   indústria   cinematográfica,   entre   outros.    Veja  
aqui   lista .  

● Livro,   artigo   de   luxo?   Quanto   custa   e   quanto   pode   custar   um  
livro   no   Brasil  

Por   outro   lado,   o   projeto   mantém   alguns   benefícios   e   regimes   especiais.  
Ou   seja,   exceções   à   regra   geral.   Entre   os   benefícios   fiscais   referentes   a  
PIS   e   Cofins   que   seriam   mantidos   estão   os   direcionados   à   Zona   Franca   de  
Manaus,   aos   Simples   Nacional   e   à   cesta   básica.  
Ficarão   livres   também   do   pagamento   da   CBS   igrejas,   partidos   políticos,  
sindicatos,   fundações,   entidades   representativas   de   classe,   serviços  
sociais   autônomos,   instituições   de   assistência   social.   De   acordo   com   o  
Ministério   da   Economia,   a   nova   contribuição   incidirá   sobre   a   receita   de  
venda   de   bens   e   serviços   e,   portanto,   as   pessoas   jurídicas   que   não  
exercem   atividade   econômica   não   serão   tributadas.  

● Proposta   prevê   cortar   34%   dos   benefícios   fiscais   de   PIS   e  
Cofins  

https://g1.globo.com/pop-arte/noticia/2020/08/11/taxacao-de-livros-como-proposta-de-reforma-tributaria-pode-encarecer-obras.ghtml
https://g1.globo.com/pop-arte/noticia/2020/08/11/taxacao-de-livros-como-proposta-de-reforma-tributaria-pode-encarecer-obras.ghtml
https://g1.globo.com/pop-arte/noticia/2020/08/11/taxacao-de-livros-como-proposta-de-reforma-tributaria-pode-encarecer-obras.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/08/11/reforma-tributaria-proposta-do-governo-preve-cortar-34percent-dos-beneficios-fiscais-de-pis-e-cofins.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/08/11/reforma-tributaria-proposta-do-governo-preve-cortar-34percent-dos-beneficios-fiscais-de-pis-e-cofins.ghtml
https://g1.globo.com/pop-arte/noticia/2020/08/17/livro-artigo-de-luxo-quanto-custa-e-quanto-pode-custar-um-livro-no-brasil.ghtml
https://g1.globo.com/pop-arte/noticia/2020/08/17/livro-artigo-de-luxo-quanto-custa-e-quanto-pode-custar-um-livro-no-brasil.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/08/11/reforma-tributaria-proposta-do-governo-preve-cortar-34percent-dos-beneficios-fiscais-de-pis-e-cofins.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/08/11/reforma-tributaria-proposta-do-governo-preve-cortar-34percent-dos-beneficios-fiscais-de-pis-e-cofins.ghtml




Quem   deve   pagar   mais   imposto   e   quem   deve  
pagar   menos  
Pela   proposta,   a   empresa   só   pagará   a   alíquota   de   12%   sobre   o   fator   que  
efetivamente   agregou   ao   produto   ou   serviço.   Já   a   base   de   cálculo   da   CBS  
passará   a   ser   a   arrecadação   bruta,   descontados   outros   impostos   pagos   no  
processo   produtivo   como   ICMS   e   ISS.  
Alguns   setores,   porém,   podem   vir   a   pagar   mais   e   outros   menos   do   que  
atualmente.   Setores   com   maior   percentual   de   empresas   que   hoje   estão   no  
regime   cumulativo,   no   lucro   presumido   e   com   menor   cadeia   de   insumo  
tendem   a   ser   os   mais   afetados.    Em   especial,   o   setor   de   serviços ,   que   é  
intensivo   em   mão   de   obra   (que   não   gera   crédito)   e   costuma   ter   menor  
gasto   com   insumos   para   deduzir   imposto.  
Estudo   divulgado   pelo   Itaú   estima   que   quase   40%   dos   setores   podem   ter  
um   aumento   de   alíquota   acima   de   1   ponto   percentual   com   a   substituição  
do   PIS/Cofins   pela   CBS.   O   banco   avalia,   porém,   que   os   impactos   não  
invalidam   a   proposta,   em   razão   dos   "ganhos   de   simplificação   e   eficiência",  
além   de   "menor   margem   para   contestações   jurídicas".  
A   lista   de   atividades   de   empresas   do   setor   de   serviços   que   deve   observar  
um   aumento   na   carga   tributária   inclui   clínicas   médicas,   telecomunicações,  
escolas,   telemarketing,   hotelaria,   setor   de   ventos,   companhias   de  
transporte   coletivo,   entre   outros.   Já   as    plataformas   digitais   devem   ser  
mais   tributadas   ao   passar   a   ter   uma   regulação   específica .  
Simulações   simplificadas   feitas   pelo   especialista   em   tributação   Lucas  
Ribeiro,   CEO   da   Roit   Consultoria   e   Contabilidade,   mostram   que    quanto  
menor   o   percentual   de   insumos   na   cadeia   de   produção   ou   prestação  
de   serviços,   maior   tende   a   ser   o   o   aumento   de   tributação   com   a  
criação   da   CBS .  
Veja   exemplos   abaixo:  
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Simulações   mostram   impactos   da   reforma   tributária   e   da   criação   da   CBS  
—   Foto:   Arte   G1  
Segundo   economistas   e   tributaristas,   a   queda   ou   aumento   da   tributação   e,  
consequentemente,   do   preço   final   de   produtos   e   serviços,   dependerá   da  
realidade   de   cada   setor   e,   em   rigor,   da   forma   como   as   empresas   farão   o  
planejamento   tributário   caso   a   CBS   seja   aprovada,   em   razão   da  
sistemática   de   base   de   cálculo   do   tributo   e   da   possibilidade   de   maior  
aproveitamento   de   créditos   .  
"O   impacto   deve   ser   maior   quando   a   prestação   do   serviço   ocorra  
diretamente   ao   consumidor   final",   afirma   Felipe   Fleury,   sócio   da   área  
tributária   do   Zockun   &   Fleury   Advogados.   "Se   o   serviço   for   prestado   a   uma  
pessoa   jurídica,   esta   terá   direito   ao   crédito   da   CBS   destacada   pelo  
prestador   do   serviço,   o   que   elimina   o   impacto   do   aumento   da   alíquota",  
acrescenta.  
Ainda   que   a   alíquota   de   12%   e   CBS   tenda   a   elevar   o   valor   do   imposto  
pago   por   diversos   tipos   de   empresas,   o    setor   industrial   deverá   ser  
beneficiado   pelo   novo   modelo ,   uma   vez   que   não   terá   mais   restrições  
para   tomar   crédito   de   despesas   que   hoje   não   podem   ser   deduzidas   do  
valor   de   tributo   cobrado.  
"Para   a   indústria   é   provável   que   a   carga   efetiva   reduza   porque   hoje   não  
pode   tomar   créditos   de   PIS   e   Cofins   sobre   tudo   que   ela   adquire.   Não   toma  
crédito   de   despesas   publicitárias,   de   honorários   advocatícios   e   contáveis,  
por   exemplo,   porque   esses   itens   não   são   considerados   insumos   para   a  
produção",   explica   Ribeiro.   "Por   outro   lado,   folha   de   pagamentos   não   dará  
créditos   e   comprar   de   empresas   do   Simples   não   dará   crédito   cheio   de  
12%,   o   que   prejudicará   diversas   atividades".  

O   que   diz   a   equipe   econômica  
Segundo   o   governo,   as   regras   propostas   para   a   CBS   visam   adotar   no  
Brasil   uma   sistemática   de   tributação   consagrada   mundialmente   para  
permitir   uma   maior   produtividade   e   crescimento   econômico.  
Em   nota,   a   Receita   Federal   informou   ao    G1    que   o   novo   modelo   afetará  
cada   pessoa   jurídica   de   modo   inteiramente   particular,   "pois   dependem   das  
condições   do   mercado   em   que   inserida   (maior   ou   menor   concorrência,  
elasticidades   econômicas),   da   estrutura   de   custos   e   das   opções   tributárias  
da   pessoa   jurídica   (Simples   Nacional,   lucro   presumido,   regimes   especiais  
de   tributação,   etc)".  



"A   eliminação   de   regras   diferenciadas   de   tributação,   como   regimes  
especiais   e   reduções   de   alíquotas,   etc.,   será   compensada   pela   enorme  
ampliação   das   hipóteses   de   creditamento   (crédito   financeiro),   pela  
completa   monetização   dos   créditos   (possibilidade   de   compensação   com  
outros   tributos   e   de   ressarcimento),   e   pelo   cálculo   por   fora   de   outros  
tributos   e   da   própria   contribuição",   acrescentou.  
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Bolsonaro cobra de Guedes controle menos rígido dos gastos 
públicos 
por Gustavo Uribe, Danielle Brant e Alexa Salomão | Folhapress 

 

Animado com o aumento da popularidade, o presidente Jair Bolsonaro (sem partido) tem cobrado do 
ministro Paulo Guedes (Economia) postura menos resistente ao aumento de gastos públicos. O foco são 

obras e benefícios sociais. Segundo relatos feitos ao jornal Folha de S.Paulo, o presidente se queixou na 
semana passada a deputados aliados de que o ministro precisa ser menos inflexível e intransigente em 

relação aos recursos orçamentários. Guedes teria de entender que a política econômica precisa estar em 

sintonia com o projeto de governo. 
  

A principal reclamação do presidente, de acordo com assessores palacianos, é que o ministro é mais 
propenso a negociar a liberação de recursos solicitados por deputados e senadores, mas adota uma 

posição mais rígida quando o pedido é feito por integrantes da equipe ministerial. A discussão gira em 
torno do respeito ao teto de gastos. A regra limita o aumento das despesas à inflação do ano anterior. 

  

Há pressão para a inclusão de obras no chamado Orçamento de guerra que, dentro do estado de 
calamidade durante a pandemia, flexibiliza os gastos para ações de combate ao novo coronavírus. 

Economistas especializados em contas públicas veem os gastos extras com obras, neste momento, como 
uma manobra para contornar o teto e angariar votos em redutos políticos, mesma percepção de 

Guedes. 

  
Pessoas próximas à equipe econômica, porém, contam que Guedes tem ponderado com Bolsonaro que 

ele, na posição de presidente, tem autonomia para decidir como sua gestão vai usa os recursos. Porém, 
o presidente precisa ficar atento ao fato de que os limites do teto são definidos em norma 

constitucional. O ministro tem dito também que os gastos de mais de R$ 700 bilhões adicionais para o 

combate à pandemia é amparado pelo estado de calamidade, mas que a regra não permite ampliar 
despesa com obras que não têm relação com a pandemia. 

  
O ministro estaria ainda, contam os interlocutores, alertando Bolsonaro que insistir nesses gastos seria 

seguir os passos da ex-presidente Dilma Rousseff (PT) e abrir espaço para que opositores entrem com 
um processo de impeachment. Guedes também, contam, teria feito ponderações políticas e explicado ao 

presidente que não precisa se arriscar e gastar com obras agora. Pode esperar até o ano que, quando a 

situação econômica e fiscal tende a melhorar e as obras poderão ser incluídas formalmente no 
Orçamento. 

  
O chefe da Economia teria dito ainda que, pensando pelo aspecto político, o auxílio emergencial, 

concedido dentro do permitido pela legislação, já teve um efeito positivo para sua popularidade. Na 

semana passada, o impasse sobre o dinheiro extra para obras neste ano parecia ter sido solucionado e 
haveria como atender as demandas, particularmente as dos ministros Tarcísio de Freitas (Infraestrutura) 

e Rogério Marinho (Desenvolvimento Regional). 
  

Haviam sido identificadas sobras de recursos definidos nas MPs (Medidas Provisórias) 909 e 938 para o 
socorro aos estados -cerca de R$ 7 bilhões em uma e outros R$ 8 bilhões na outra. Os R$15 bilhões 

seriam redistribuídos. Ficariam para o presidente da Câmara, Rodrigo Maia (DEM-RJ), R$ 5 bilhões para 

emendas; para o presidente do Senado, Davi Alcolumbre (DEM-AP), outros R$ 5 bilhões; e o restante 
seria, como crédito extraordinário, para o Executivo destinar a obras. 
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Ocorre que Maia, na sequência, disse que o uso dos R$ 5 bilhões das MPs para obras do Executivo era 

inconstitucional. Não poderiam ser considerados recursos extraordinários, mas ordinários. A discussão 
sobre dinheiro para obras, então, voltou à estaca zero, e também o bombardeio sobre a postura de 

Guedes. 

  
A integrantes da equipe econômica, o ministro da Economia conta que se sente amparado pelo 

presidente. Porém, seu posicionamento tem incomodado auxiliares de Bolsonaro no núcleo militar, no 
setor de infraestrutura e congressistas do bloco do centrão. O grupo de deputados já começou no fim de 

semana a até aventar uma saída do "Posto Ipiranga". Eles defendem o nome do presidente do Banco 
Central, Roberto Campos Neto, como possível substituto. 

  

O presidente disse a dois assessores próximos, no entanto, que não pretende abrir mão de Guedes 
neste momento. Bolsonaro avalia que ele representa um ativo importante, sobretudo para ampliar a 

credibilidade do governo junto ao setor empresarial, um dos pilares de sustentação da atual gestão. De 
acordo com deputados bolsonaristas, no entanto, o presidente tem lembrado que ninguém é 

insubstituível. Apesar de respeitar a posição dos integrantes de sua equipe, ele diz que quem toma a 

decisão é ele. 
  

Para validar essa leitura, Bolsonaro lembra de outros dois nomes que eram tidos como indemissíveis. 
Cita então os ex-ministros Luiz Henrique Madetta (Saúde) e Sergio Moro (Justiça). Apesar da comoção e 

do desgaste provocados no curto prazo, a avaliação é que as saídas não causaram fortes danos à 
imagem do Executivo. 

  

Em mais de uma ocasião, Bolsonaro reafirmou ser favorável à estratégia de Marinho e Tarcísio de tentar 
encontrar uma brecha para investimentos públicos. Porém, a repercussão negativa de um eventual 

desrespeito ao teto fez com que Bolsonaro recuasse. Com isso, ele adiou pontos estratégicos do Plano 
Pró-Brasil, que deve avançar em obras públicas apenas em 2021. 

  

A iniciativa deve se resumir neste ano a decretos regulatórios e recursos privados. O presidente, 
segundo assessores palacianos, já pediu a Guedes e a Marinho que cheguem a um meio-termo. Um 

acerto lhe permitira cumprir uma agenda de inaugurações sem que desvirtue por completo o ajuste 
fiscal. O assunto deve ser discutido entre o presidente e Guedes nesta segunda-feira (17), após retorno 

de Bolsonaro de Sergipe para inauguração de uma usina termelétrica. O ministro Braga Netto (da Casa 

Civil) participará do encontro. 
  

Aliados de Bolsonaro argumentam que uma brecha para ampliar as obras sem descumprir o teto de 
gastos estaria na emenda constitucional do Orçamento de guerra. Ela foi aprovada para dar ao 

Executivo ferramentas para ajudar no combate à pandemia. O texto autoriza que, no contexto do estado 
de calamidade e dos efeitos sociais e econômicos decorrentes da pandemia do coronavírus, o Executivo 

poderia contratar obras e serviços em caráter emergencial e temporário. 

  
O texto, argumentam, traria segurança jurídica ao governo para aplicar recursos em obras durante a 

pandemia. No entanto, mesmo que a emenda dê ao Executivo essa prerrogativa, Guedes descarta essa 
possibilidade por causa do impacto nas contas do país. A IFI (Instituição Fiscal Independente, órgão 

vinculado ao Senado) estima o déficit no país fique em R$ 877 bilhões, por causa da pandemia. 

  
Mesmo que os gastos estejam amparados pela emenda constitucional, o governo federal terá de lidar 

com esse aumento do déficit para colocar o país novamente em uma trajetória de dívida sustentável. Na 
semana passada, durou menos de 24 horas a defesa de Bolsonaro à manutenção do teto de gastos. Na 

quarta-feira (12), ele disse respeitá-lo. No dia seguinte, reconheceu que havia discussões para burlar a 
regra. 

  

No sábado (15), em mensagem nas redes sociais, o presidente ressaltou de novo que tem compromisso 
com a responsabilidade fiscal. Ele ponderou, no entanto, o dever de implementar projetos que 

aumentem a segurança hídrica no país. Na publicação, fez um aceno a Marinho, que vive em embates 
com Guedes, reproduzindo uma entrevista concedida pelo ministro do Desenvolvimento Regional. Em 

outro gesto de apoio ao ministro, Bolsonaro deve viajar na próxima sexta-feira (21) ao Rio Grande do 

Norte, reduto eleitoral do ex-deputado federal. 
  



No Palácio do Planalto, assessores presidenciais dizem que a relação de Guedes e Marinho, que já era 
conturbada, piorou. O estopim foi a entrevista do ministro da Economia anunciando uma debandada na 

pasta. Deixaram o governo os secretários Salim Mattar (Desestatização) e Paulo Uebel 
(Desburocratização). Na entrevista, na terça-feira (11), Guedes criticou assessores presidenciais que 

aconselham Bolsonaro a furar o teto de gastos. O discurso expôs o racha na equipe ministerial. 

  
Após o episódio, em reunião no Palácio da Alvorada, na quarta, o presidente pediu à equipe ministerial 

que entre em sintonia e evite discursos públicos que gerem ruídos. O recado, segundo presentes, foi 
para os dois ministros. Em um projeto para aumentar as chances de ser reeleito em 2022, Bolsonaro 

montou um cronograma de inaugurações pelo país até o fim do ano. Ele ainda lançará medidas de 
impacto social na tentativa de diminuir a rejeição ao seu nome nas classes D e E. 

  

O presidente disse a um deputado aliado que a meta a partir de agora é visitar pelo menos dois estados 
por semana. Nesta semana, ele deve desembarcar em Sergipe, Rio Grande do Norte e Mato Grosso do 

Sul. Segundo a mais recente pesquisa Datafolha, Bolsonaro apresentou a melhor avaliação de governo 
desde o início do mandato. O levantamento mostrou que 37% dos brasileiros consideram seu governo 

ótimo ou bom, ante 32% da pesquisa anterior, feita em junho. 
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Novo imposto de Guedes pode arrecadar mais que antiga CPMF 
por Thiago Resende e Bernardo Caram | Folhapress 

O imposto sobre transações financeiras elaborado pelo ministro Paulo Guedes (Economia) pode 
ter arrecadação até mesmo superior à da extinta CPMF. 
 
Como estratégia política, o governo tem propagado o discurso de que estuda a criação de um 
"microimposto digital", mas os dados mostram que o novo tributo poderia arrecadar mais que 
o antigo. 
 
Em 2007, ano em que foi extinta, a CPMF teve uma arrecadação de R$ 72 bilhões, em valores 
atualizados pela inflação, o que corresponde a 1,34% do PIB (Produto Interno Bruto), segundo 
informações da Receita Federal. 
 
O time de Guedes prevê que a "nova CPMF", como vem sendo chamada no Congresso, 
renderia R$ 120 bilhões por ano aos cofres públicos. 
 
Para 2021, isso representaria 1,47% do PIB, considerando a estimativa do governo para o PIB 
nominal que está no projeto de LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias). 
 
A equipe que elabora a reforma tem como objetivo modernizar o sistema sem alterar a carga 
tributária. Por isso, Guedes argumenta que, com o tributo, será possível, por exemplo, 
desonerar a folha de pagamentos, promessa da campanha eleitoral. 
 
Dados mais recentes apontam que o emaranhado tributário do país, incluindo cobranças 
federais, estaduais e municipais, abocanha mais de 33% do PIB por ano. 
 
Procurada, a Receita Federal não quis comentar. 
 
Guedes afirmou no começo do mês que é "maldade ou ignorância" comparar os dois impostos, 
sem explicar qual seria a diferença entre eles. 
 
Segundo especialistas, a proporção do PIB é a melhor forma de medir o peso de um tributo, 
porque permite avaliar seu impacto em relação ao tamanho da economia. 
 
Quando vigorou no país, de 1997 a 2007, a CPMF incidiu sobre as movimentações financeiras, 
mas com exceções. Havia isenção para negociações de ações na Bolsa, transferências entre 
contas-correntes de mesma titularidade e saques de aposentadorias, seguro-desemprego e 
salários. 
 
O Ministério da Economia discute com o Banco Central a possibilidade de não haver essas 
isenções, ou ao menos parte delas, no novo tributo. 
 
O modelo do novo imposto está em fase final de formatação na pasta, que busca a maior base 
possível para garantir uma arrecadação robusta, segundo participantes da discussão. Embora o 
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foco seja alcançar operações digitais, um interlocutor do ministro disse que os saques também 
serão taxados. Em 2007, a CPMF tinha alíquota de 0,38% e incidia só de um lado da operação, 
como no débito na conta. Em cenário traçado pela Receita em 2019, um imposto idêntico à 
CPMF -com alíquota de 0,38%- arrecadaria em 2021 quase R$ 106 bilhões. 
 
No último ano em que foi aplicada, a CPMF recolheu R$ 36,5 bilhões. Corrigido pela inflação de 
2007 a 2020, esse valor sobe para quase R$ 72 bilhões. Portanto, tinha potencial de 
arrecadação abaixo do novo imposto de Guedes. 
 
A alíquota do novo tributo deve ser de 0,2%, mas com cobrança nas duas pontas: em uma 
compra online, será cobrada do consumidor e da empresa vendedora. A incidência total 
daquela operação, portanto, será de 0,4%. 
 
Apesar de o governo dizer que o novo tributo terá uma base diferente, técnicos ainda não 
apresentaram explicações ao Congresso, e especialistas veem a chance de o imposto digital 
ser uma "nova CPMF" disfarçada. 
 
Para o economista e advogado Eduardo Fleury, do escritório FCR Law, o governo dificilmente 
alcançará a arrecadação de R$ 120 bilhões estimada pela equipe econômica. 
 
A partir de análises das movimentações financeiras do país, ele estima que a receita poderia se 
aproximar desse valor só em cenário otimista e se fossem eliminadas todas as isenções da 
extinta CPMF. 
 
Fleury ressalta que o baque econômico gerado pela pandemia do novo coronavírus vai 
derrubar o PIB e pode reduzir o volume de transações financeiras no país. Isso traria impacto 
negativo para a arrecadação do novo tributo. "Paulo Guedes fala 'vamos pegar o sonegador'. 
Tem estudos que dizem que temos cerca de 16% de economia não registrada. Mesmo que 
alcance essas pessoas e multiplique por várias transações, também não vai resolver." 
 
Na avaliação de Fleury, com a taxa básica de juros, a Selic, em patamar baixo, a alíquota de 
0,2% cobrada nas duas pontas da operação é proporcionalmente alta. O resultado da 
instituição do tributo, diz, será uma elevação do custo do dinheiro. Para ele, as pessoas 
tentarão achar meios para fugir da cobrança, possivelmente buscando mecanismos não 
alcançados pelo fisco, como moedas virtuais. 
 
No caso das empresas, afirma que a tendência é de verticalização de processos. Um 
supermercado, por exemplo, buscaria ampliar o leque de produtos próprios para reduzir o 
volume de transações com outras companhias. "Não vejo muito ponto positivo e acho uma 
regressão em termos de sistema tributário", disse Fleury. 
 
Sem nem sequer ser oficialmente entregue aos parlamentares, a proposta do novo imposto 
vem sendo criticada na Câmara e no Senado. Apesar de se aliar a Guedes na agenda 
econômica, o presidente da Câmara, Rodrigo Maia (DEM-RJ), é um dos mais resistentes a um 
imposto semelhante à CPMF. Por isso, a estratégia do Ministério da Economia é convencer o 
presidente do Senado, Davi Alcolumbre (DEM-AP), sobre a importância da medida. 
 
Para ter apoio no Congresso, o governo terá de derrubar a ideia de que o tributo cria travas na 
economia e incide da mesma forma em todas as classes sociais, pesando mais para os mais 
pobres. O presidente Jair Bolsonaro deu, em julho, aval para Guedes retomar esse debate e 
negociações com o Congresso. 
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BA abre licitação para distribuição de gás natural da 1ª etapa do 
duto sudoeste 
por Matheus Caldas 

 
 

O governo do estado abriu licitação para a contratação de uma empresa para executar os 
serviços de construção e montagem de redes de distribuição de gás natural para a conclusão 
da primeira etapa do duto sudoeste. A informação consta na edição do último sábado (15) do 
diário oficial. 
  
A primeira etapa da instalação compreende o trecho entre Itagibá e Jequié.  
  
Com estimativa de tempo de execução total de quatro anos (projeto e obra), o 
empreendimento está estimado no valor total de cerca de R$ 435 milhões, contabilizando as 
três etapas. 

 

Veículo: Site Bahia Notícias Online 

Data: 16/08/2020 Caderno: Notícias 

https://www.bahianoticias.com.br/municipios/noticia/22200-ba-abre-licitacao-para-distribuicao-de-gas-natural-da-1-etapa-do-duto-sudoeste.html
https://www.bahianoticias.com.br/municipios/noticia/22200-ba-abre-licitacao-para-distribuicao-de-gas-natural-da-1-etapa-do-duto-sudoeste.html


 

Veículo: Estadão  

Data: 15 a 17.08.2020   Caderno: Economia 
 

 

 

Congresso retira R$ 242 bi de saúde e 
educação e passa a Estados e gasoduto 

Proposta aprovada pelos parlamentares tira dinheiro 
do Fundo Social do Pré-Sal para expandir a rede de 
gasodutos do País; fundo terá R$ 500 bi em 20 anos, 
mas Bolsonaro pode vetar o projeto 

 Anne Warth e Daniel Weterman, O Estado de S.Paulo 

15 de agosto de 2020 | 05h00 

BRASÍLIA - Saúde e educação poderão perder R$ 242 bilhões nos 

próximos 20 anos caso o presidente Jair Bolsonaro não vete parte de 

um projeto de lei aprovado na noite de quinta-feira pelo Senado. A 

proposta retira recursos do Fundo Social do Pré-Sal – criado para 

ser uma espécie de “poupança de longo prazo” para a área social – para 

expandir a rede de gasodutos do País e para despesas correntes de 

Estados e municípios. As estimativas, às quais 

o Estadão/Broadcast teve acesso, são do Ministério da 

Economia. 

No período entre 2020 e 2040, o Fundo Social deve arrecadar R$ 500 

bilhões com a comercialização do óleo a que a União tem direito. Pelo 

projeto de lei aprovado, R$ 97 bilhões passam a ser direcionados para 

o Brasduto e R$ 145 bilhões para os fundos de participação de 

Estados (FPE) e municípios (FPM), que podem ser usados 
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livremente pelos governadores e prefeitos para bancar qualquer tipo de 

despesa. 

Quando a proposta tramitou na Câmara, os deputados impuseram 

uma regra segundo a qual Estados e municípios deveriam usar esse 

dinheiro que abasteceria FPE e FPM em saúde e educação. No entanto, 

o Senado retirou essa obrigação. Segundo o relator, senador Eduardo 

Braga (MDB-AM), a vinculação engessaria os orçamentos dos 

governos regionais. 

Uma lei de 2010 estabelece que os valores apurados na venda do 

petróleo e do gás natural, por meio dos contratos de partilha (modelo 

em que os custos da extração de petróleo e gás são descontados do 

valor total da operação) devem ser transferidos exclusivamente para o 

Fundo Social do Pré-Sal.  

O projeto aprovado na quinta-feira cria uma nova divisão do dinheiro 

da partilha, que não irá somente para o fundo. Pela proposta, os 

recursos arrecadados serão distribuídos da seguinte forma: 50% para o 

Fundo Social; 20% para o Fundo de Expansão dos Gasodutos de 

Transporte e de Escoamento da Produção (Brasduto); e 30% 

para o Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal (FPE) e para o Fundo de Participação dos Municípios 

(FPM). 

Desde 2015, quando houve o primeiro ingresso de recurso, até 2019, o 

Fundo Social do Pré-Sal arrecadou R$ 48,7 bilhões, e para este ano, 

devem entrar mais R$ 19 bilhões, de acordo com informações 

da Consultoria de Orçamento da Câmara. 

O uso integral desses recursos depende de regulamentação. Até agora, 

apenas a parcela destinada à educação foi efetivamente paga. Foram 

R$ 25,6 bilhões desde 2015 e, para este ano, estão previstos R$ 8,8 
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bilhões, segundo a Consultoria de Orçamento da Câmara. O 

valor representa cerca de 7,5% do orçamento do Ministério da 

Educação neste ano. Para se ter uma ideia, a perda estimada pelo 

Ministério da Economia em 20 anos representa quase 2,5 o orçamento 

anual da Educação. 

Os recursos destinados à educação não entram no teto de gastos. Já as 

despesas com Estados, municípios e Brasduto ficariam sujeitos a esse 

limite. 

Gasoduto 

Com a mudança, as empresas do setor de gás podem obter recursos 

subsidiados para financiar a expansão do sistema de gasodutos de 

transporte de gás natural e de suas instalações. Elas só teriam que 

devolver o dinheiro quando os gasodutos se tornarem economicamente 

viáveis. O texto não esclarece o que aconteceria caso eles não sejam 

lucrativos, abrindo possibilidade de que eles sejam dados a fundo 

perdido. 

“Essa proposta do Brasduto prevê um modelo estatal, dirigista e 

bancado com dinheiro do governo. É basicamente gasoduto grátis. Esse 

não pode ser o caminho. O caminho é seguir a lógica de mercado e 

colocar gasodutos onde eles são economicamente viáveis”, criticou o 

secretário de Desenvolvimento de Infraestrutura, Diogo Mac 

Cord. Segundo o secretário, os Estados Unidos têm 500 mil 

quilômetros de gasodutos porque lá o setor opera sob regras de livre 

mercado, enquanto o Brasil tem cerca de 10 mil quilômetros.  

A proposta vai contra o Novo Mercado de Gás, lançado pelo governo 

no ano passado e que tramita em regime de urgência na Câmara. Ao 

contrário do que o governo pretende ao abrir o mercado de gás para 
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novos competidores, o Brasduto cria subsídios para investimentos 

privados e privilegia empresas que já estão no setor. Por isso, a 

expectativa é que o governo vete a proposta. A decisão final, no 

entanto, é do presidente Jair Bolsonaro, mas o Congresso pode 

derrubar ou não um eventual veto. 
Cemig 

O projeto de lei também cria um benefício para a distribuidora mineira 

de energia Cemig, para o qual também há sinalização de veto. Da forma 

como o texto foi aprovado, haveria um encontro de contas para 

encerrar uma disputa entre as partes. A União teria que abrir mão de 

uma receita de até R$ 5 bilhões, enquanto a Cemig renunciaria ao 

recebimento de R$ 382 milhões. A empresa foi procurada, mas não 

quis se manifestar.  
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No atual cenário brasileiro, em meio a pandemia e o estado de 

calamidade pública decretado pelo Governo Federal até o fim deste 

ano, nós brasileiros, que estamos atravessando uma recessão 

econômica, sabemos que o número de processos fiscais de execução no 

poder judiciário tende a aumentar. 

No artigo redigido pelo professor Doutor Marcelo Veiga Franco “A 

Cobrança Extrajudicial de Dívida Ativa como meio de enfrentamento 

do gargalo das Execuções fiscais” consta o altíssimo número de 

execuções fiscais que somavam mais de 34% (trinta e quatro por cento) 

de todas as demandas na seara judicial, algo próximo aos sessenta e um 

milhões de processo até o ano de 2017. 

Se atualizarmos essa pesquisa certamente esse número já sofreu 

significativo aumento. 



Salta aos olhos que a previsão de transação no Código Tributário 

Nacional, em seu arts. 156 e 171, possui mais de 50 (cinquenta) anos. E 

somente agora foi regulamentada na Lei Federal n. 13.988/20. Antes 

tarde do que nunca! 

A transação tributária é um negócio jurídico que estabelece condições 

para contribuinte quitar a dívida ou ao menos parte dela, com 

alternativas de pagamento que o incentivam a permanecer com seu 

negócio. 

A Lei certamente implicará na redução das Execuções Fiscais, pois 

prevê a hipótese de acordo, seja por proposta individual ou por adesão 

na esfera administrativa. Mas, e as Execuções Fiscais, Anulatórias, 

Declaratórias e outros instrumentos judiciais que já tramitam nos 

tribunais? Infelizmente, o legislador não normatizou as regras de 

transação tributária em processos judiciais. 

Todavia, na matéria processual a transação tributária encontra 

respaldo e segurança, pois no atual Código de Processo Civil (Lei n. 

13.015/15) está previsto o negócio jurídico. Instituto esse inovador e 

previsto no arts. 190 e 191, por exemplo. 

Nunca é demais ressaltar esta importante e preciosa inovação que 

permite as partes plenamente capazes estipular mudanças no 

procedimento judicial para ajustá-lo às especificidades da causa e 

convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres 

processuais, antes ou durante o processo. 

Sendo a transação um negócio bilateral o contribuinte e o Fisco 

poderiam assim transigir nos processos judiciais, em um diálogo de 



fontes e normas, com base no art.171, do CTN, no art. 2º e seguintes da 

Lei n. 13.988/20, bem como na regra civil no art. 842 do CC. 

Então em 14 de abril de 2020 a Medida Provisória 899/2019 foi 

convertida na Lei Federal n. 13.988/20. A recém publicada norma 

federal versa sobre as hipóteses de transação tributária entre a União, 

as suas autarquias e fundações com os devedores sobre créditos não 

judicializados sob administração da Receita Federal, inscritos em 

dívida ativa que estão sob responsabilidade da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional e da Procuradoria Geral da União. 

O art. 2º, da Lei n. 13.988/20 nos remete a três hipóteses de transação: 

sendo por proposta individual alcançando contribuintes específicos em 

processos administrativos e judiciais; por proposta de adesão, a ser 

regulamentada previamente pelo Fisco, e; por adesão no contencioso 

administrativo tributário de pequeno valor. 

A Lei de transação veio para impulsionar os contribuintes a manterem 

seus negócios e poderem negociar até 50% (cinquenta por cento) da 

dívida tributária. E para as entidades do terceiro setor, micro-empresas 

e cooperativas essa redução poderá ser transacionada em até 70% 

(setenta por cento), desde que cumprido os requisitos legais. 

Para aqueles que estão na dívida ativa do Fisco Federal, a transação de 

forma individual ou por adesão, abarcará desconto nas multas, juros de 

mora e nos encargos legais sobre os créditos tributários classificados 

como irrecuperáveis ou de difícil recuperação. Essa modalidade 

ajudará as empresas em recuperação judicial, liquidação extrajudicial 

ou falência. E, também, as instituições de ensino e Santas Casas de 



Misericórdia, como previsto no art. 11, §4º, incisos I e II da Lei n. 

13.988/20. 

A hipótese de transação afetará as empresas que optarem pela 

recuperação extrajudicial? A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

sensível ao atual momento, poderia permitir a transação para aquelas 

organizações que conseguirem aprovação do plano de recuperação de 

3/5 (três quintos) dos seus credores, nos termos do art. 163, §6º, inciso 

III da Lei n. 11.101/09. 

E ainda no caso da sanção do Projeto de Lei n. 1.397/20 que 

potencializa a reestruturação das empresas em tempo de pandemia, 

tendo a acreditar que seria muito importante que aquelas organizações 

que obtiverem 1/3 (um terço) de todos os créditos de cada espécie 

abrangidos no plano de recuperação extrajudicial, sejam incluídas no 

rol de possível transação dos créditos tributários. 

Seria um importante incentivo do Estado ao contribuinte para se 

manter no mercado, exercer a função social da organização e se 

recuperar. Afinal, nos termos do art. 1º, §2º da Lei n. 13.988/20 o 

princípio da capacidade contributiva é suscitado como requisito para 

aplicação e regulamentação das regras de transação. 

Outro importante aspecto contemplado na Lei n. 13.988/20, no art. 2º, 

§6º é a possibilidade de transacionar mediante oferta do contribuinte 

de garantias reais, fidejussórias, cessão fiduciária de direitos 

creditórios, imóveis, créditos líquidos e certos com a União. 

Apesar de constar no art.12 da Lei n. 13.988/20 a não suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário mediante a transação, entendo ser 

possível por meio do negócio jurídico processual, com esteio nos arts. 



190, 191 e 313 do CPC, assegurar a suspensão da exigibilidade, posto 

que, é um acordo e neste acordo as partes podem estabelecer regras 

para viabilização do pagamento do crédito. E, ainda, permitir a 

expedição de CND que é essencial para manutenção das atividades das 

organizações. 

Quanto aos contribuintes optantes do Simples Nacional, foi sancionado 

no dia 6 de agosto a Lei Complementar n. 174 de 2020. Os créditos 

cobrados inteiramente pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

parcelas de ICMS e ISS podem ser transacionados. 

Tal como na Lei n. 13.988/20, resta previsto a transação por Edital 

criado pela PGFN. Até 31 de agosto as empresas podem aderir à 

transação extraordinária (parcelamento de dívidas com prazo de 81 

meses e de 142 meses para micro e pequenas empresas). No caso de 

dívidas de difícil recuperação ou irrecuperáveis há a transação 

excepcional por meio de adesão até 29 de dezembro. 

Além das regras de acordo neste período de pandemia, o prazo para 

inscrição por adesão ao Edital n. 1 de 2019, para optantes do Simples 

Nacional ou para aqueles que querem se reenquadrar neste regime, foi 

prorrogado para 31 de agosto de 2020. Válido também para empresas 

inscritas em dívida ativa com créditos de até 15 (quinze) milhões de 

reais. 

Agora, com a transação, o contribuinte pode encontrar com o auxílio de 

uma assessoria jurídica e contábil um caminho certo e eficiente para 

gerenciar a crise e potencializar a recuperação. Afinal, o acordo é 

sempre a melhor via. E para fins fiscais, regras transparentes e 



respeitosas à capacidade contributiva incentivam o contribuinte a 

manter suas atividades e até mesmo aos novos a empreender. 

*Mateus Gonçalves Borba Assunção, sócio do Sarubbi 

Cysneiros Advogados 
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A derrota da realidade 

Se os fatos não correspondem às versões, danem-se 
os fatos; Bolsonaro agradece 

Eliane Cantanhêde, O Estado de S.Paulo 

15 de agosto de 2020 | 21h00 

A realidade e os fatos vão para um lado, a popularidade do 

presidente Jair Bolsonaro vai para o outro, confirmando que a 

propaganda é a alma do negócio e que o grande desafio dos 

governantes em processo de reeleição não é dar bons exemplos, agir 

estrategicamente e tomar as decisões mais adequadas ao País, mas 

manter um eleitorado cativo, cooptar o indeciso e atacar sem piedade 

qualquer tipo de opositor.  

Não importam os princípios, importa o que bate diretamente no bolso. 

Não importam os fatos, importam as versões. Os esquemas da família 

Bolsonaro, de rachadinhas, funcionários fantasmas e do vício 

de pagar em dinheiro vivo escola, plano de saúde e até apartamentos 

não têm efeito na popularidade nem na rejeição do presidente. Diminui 

daqui, soma dali, o resultado é que Jair Bolsonaro continua sendo o 

único candidato à Presidência em 2022 e está em ascensão.  

Também não interessa o desempenho trágico do presidente no 

combate ao coronavírus, que até aqui matou perto de 110 mil 

brasileiros. Como não importam o desmanche do Ministério da Saúde, 
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https://tudo-sobre.estadao.com.br/jair-bolsonaro
https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,ex-assessores-de-flavio-sacaram-ao-menos-r-7-2-milhoes,70003399105
https://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/em-792-dias-assessora-fantasma-de-flavio-bolsonaro-apareceu-apenas-tres-vezes-na-alerj-para-assinar-ponto/
https://www.estadao.com.br/infograficos/politica,como-funcionava-o-esquema-queiroz-na-alerj,1108604


a disparada das queimadas na Amazônia, o desdém pelo meio 

ambiente, o abandono da Educação, a exclusão da cultura da pauta 

nacional e a política externa desastrosa. Sergio Moro, Lava Jato e 

órgãos de combate à corrupção? Já vão tarde. Quem está interessado 

nisso? Em Polícia Federal? Coaf? Receita? PGR? Só essa mídia 

“esquerdista”, “petista”, para desmistificar o “mito”. O “povo” tem mais 

o que fazer e com o que se preocupar.  

Igualmente pouco importa se Bolsonaro assassinou as promessas de 

campanha e voltou à “velha política” e ao Centrão. Os bolsonaristas 

raiz, de memória curta, continuam fiéis e o número de desgarrados é 

compensado nas pesquisas por outro tipo de rebanho: o dos que 

precisam do Estado para sobreviver, até para comer. Para esses, não 

interessa se Bolsonaro apenas cedeu ao Congresso, mas sim que é ele 

quem distribui os R$ 600 e o socorro a empresas.  

Além desse fator objetivo, que muda a percepção no Nordeste e entre 

os desempregados e os que ganham até dois salários mínimos, houve 

também uma guinada estratégica que estancou a sangria na classe 

média e entre os escolarizados: Bolsonaro parou de prejudicar 

Bolsonaro. Pôs de lado a metralhadora giratória contra tudo e todos, 

saiu das manchetes e reverteu a curva: deixou de cair, passou a subir.  

Portanto, a nova pesquisa Datafolha, apurando que Bolsonaro atingiu o 

melhor índice de aprovação desde a posse – 37% - e reduziu sua 

rejeição em dez pontos porcentuais – para 34% - pode ter definido dois 

jogos internos no governo: a favor de estourar o teto de gastos para 

vitaminar a campanha do presidente e, portanto, contra Paulo Guedes.  

Se Rogério Marinho, Tarcísio de Freitas e o time militar têm o 

Datafolha para convencer Bolsonaro de que gastança garante reeleição, 
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o que Guedes tem para contrapor? Um crescimento econômico pífio 

em 2019, antes da pandemia, e... mais nada. Ah! Mas foi o presidente 

quem atrapalhou a reforma tributária e vetou a administrativa! Ok, é 

verdade. Mas quem quer saber da verdade, se a versão bolsonarista é 

que importa?  

Moro foi dormir ídolo e acordou Judas, Luiz Henrique Mandetta era 

um poço de popularidade e secou, o general Santos Cruz era líder e 

virou uma ilha entre militares. Guedes pode ir se preparando. Os 

“gabinetes do ódio” (no plural) não atuam só contra críticos e 

esquerdistas, mas para apagar a verdade e massificar versões e fake 

news. As pesquisas depois colhem o resultado. Descobrem, por 

exemplo, que Bolsonaro não tem nada a ver com as 106 mil mortes!!! 

Bolsonaro e bolsonaristas vão muito bem. Não se pode dizer o mesmo 

do Brasil e dos brasileiros.  
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Flavia Regina de Souza Oliveira e João Vitor Jabur Fogaça. Fotos: Divulgação 

Recentemente, o governo federal apresentou a primeira parte de sua 

proposta de Reforma Tributária, formalizada no Projeto de Lei (PL) nº 

3.887/2020. O projeto foi incorporado para discussão conjunta no 

âmbito das PECs nº 45/2019 e nº 110/2019, as quais já tratavam do 

tema desde o ano passado, no Congresso Nacional. 

Mais simplificada que as citadas PECs, que visam unificar diversos 

tributos hoje existentes, como o ISS, o ICMS, o PIS e a COFINS, o PL 

3.887 propõe instituir a Contribuição Social sobre Operações com Bens 

e Serviços (CBS), substituindo apenas dois tributos, o PIS e a COFINS. 

Nos termos do projeto, a CBS será não-cumulativa com alíquota única 

de 12%. 

No entanto, importante perceber que, ainda que de modo indireto e 

reflexo, o PL 3.887 pode trazer grandes impactos ao Terceiro Setor – 



composto pelas entidades sem fins lucrativos que atuam em áreas de 

interesse público –, com chances de afetar a sustentabilidade 

financeira dessas instituições. 

Atualmente, diferentemente das empresas, as entidades sem fins 

lucrativos possuem uma sistemática específica de tributação do PIS, 

com alíquota de 1% sobre a folha de salários. Quanto à COFINS, há 

também uma isenção especial às essas entidades – em regra, elas só 

recolhem a contribuição sobre suas “receitas não próprias”, 

desvinculadas das atividades inerentes ao seu objeto social. 

Com a extinção de tais tributos e a criação da CBS, à alíquota única de 

12%, as entidades sem fins lucrativos poderão ser excessivamente 

oneradas pela contribuição, representando um risco à sua 

sustentabilidade financeira. 

Isso porque, a imunidade tributária à CBS, nos termos do artigo 20 do 

PL 3.887, ficará restrita às entidades sem fins lucrativos portadoras de 

CEBAS (Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social), 

seguindo o disposto na Lei nº 12.101/2009. 

Apesar de existir uma longa e grande discussão no Supremo Tribunal 

Federal (STF) sobre a constitucionalidade da Lei 12.101 e do próprio 

CEBAS, sobretudo no leading case Recurso Extraordinário (RE) nº 

566.622 e nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) nº 4.480 

e nº 4.891, a titularidade do CEBAS ainda é exigida das entidades 

beneficentes de assistência social, nos termos da Lei vigente. 

Como é notório, além de requerer a observância de diversas 

contrapartidas complexas, o processo de certificação do CEBAS é 

burocrático e de difícil acesso, demandando um grande esforço das 



entidades junto aos Ministérios certificadores. Além disso, o CEBAS é 

voltado apenas para entidades de educação, saúde e/ou assistência 

social, não contemplando diversas outras frentes de atuação das 

organizações da sociedade civil, tais como meio ambiente, direitos 

humanos e cultura. 

Dessa maneira, para as entidades sem fins lucrativos não portadoras de 

CEBAS, o impacto da instituição da CBS pode ser muito significativo e 

oneroso. Para evitar que isso ocorra, é necessário que a proposta de 

Reforma Tributária confira às entidades sem fins lucrativos uma 

sistemática de tributação diferenciada, como já acontece hoje com o 

PIS, ou uma isenção que compreenda as entidades não portadoras de 

CEBAS, como já acontece hoje com a COFINS. 

Neste cenário, conclui-se que, apesar de não ser alvo da Reforma 

Tributária, o Terceiro Setor poderá ser substancialmente afetado pela 

proposta apresentada pelo Governo Federal. Por isso, as entidades sem 

fins lucrativos, que ganharam destaque no enfrentamento à pandemia 

e se tornaram mais necessárias do que nunca, devem ser lembradas no 

debate nacional da Reforma Tributária. 

* Flavia Regina de Souza Oliveira e João Vitor Jabur Fogaça 

são, respectivamente, sócia e advogado do escritório Mattos 

Filho 
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Passado mais de um ano desde a edição da Lei nº 13.800/19, que 

instituiu a figura dos chamados fundos patrimoniais, a falta de 

regulamentação de questões-chave para a operacionalização destes 

fundos (também conhecidos como “fundos de endowment”) continua a 

prejudicar a disseminação de entidades brasileiras dedicadas à 

arrecadação e à gestão profissionais de doações destinadas a projetos, 

instituições e fundações voltados à educação, cultura, ciência, 

tecnologia, saúde e a várias outras finalidades de interesse público, de 

maneira similar ao que se verifica no exterior. 

Vale dizer que, se por um lado a edição da Lei nº 13.800/19 trouxe 

avanços relevantes para incentivar as doações voltadas a esses projetos 

e entidades, aprimorar a governança corporativa por meio da criação 

das chamadas Organizações Gestoras de Fundos Patrimoniais 

(OGFPs), que visam conferir maior segurança jurídica e transparência 

quanto à utilização dos recursos, por outro, deixou de tratar de 

questões importantes, que seguem pendentes de regulamentação 

específica e que, muito embora não impeçam a criação desses fundos, 



certamente dificultam a operacionalização desse novo modelo de 

filantropia. 

A falta de regulamentação é especialmente sentida no que diz respeito 

à ausência de orientação oficial da Secretaria da Receita Federal sobre 

o tratamento fiscal aplicável na transferência de recursos do doador 

interessado ao fundo gerido pelas OGFPs, no necessário 

reconhecimento tanto da extensão da imunidade ou isenção conferida 

à entidade apoiada para as OGFPs (e aos próprios fundos 

patrimoniais), dado que as organizações gestoras são pessoas jurídicas 

independentes, quanto da inexistência de tributação na entrega dos 

rendimentos às referidas entidades apoiadas, o que traz indesejável 

insegurança jurídica para um modelo criado, justamente, para trazer 

mais conforto e certeza a todos os envolvidos. 

Como reflexo da questão exposta acima, há uma preocupação especial 

no que se refere ao ITCMD, cobrado pelos Fiscos Estaduais sobre as 

doações de recursos financeiros ou de bens que sejam realizadas por 

contribuintes residentes em seus territórios. Isso porque, caso a 

imunidade ou isenção não seja estendida às OGFPs, poderia existir até 

mesmo uma “dupla” incidência do referido tributo: no momento em 

que o doador interessado transferir os recursos ou bens para à OGFP e 

na saída dos recursos, bens ou rendimentos da OGFP para a entidade 

apoiada. 

Por fim, vale notar, ainda, que a Lei nº 13.800/19, em sua redação 

original, previa a concessão de benefícios fiscais para aqueles que 

aportassem recursos em alguns tipos de fundos patrimoniais 

regulamentados por essa lei. Contudo, a maior parte dos artigos que 

veiculavam os referidos benefícios fiscais foram vetados, 



remanescendo apenas uma referência à Lei de Incentivo à Cultura, mas 

também sem regulamentação específica que esclareça a forma como os 

incentivos previstos em tal lei se encaixam no universo dos fundos 

patrimoniais. 

Foi justamente diante dessa falta de definição com relação aos aspectos 

tributários que a Coalização pelos Fundos Filantrópicos apresentou 

uma carta aberta ao Ministério da Economia e à Receita Federal para 

solicitar esclarecimentos com relação à possibilidade de extensão da 

imunidade a impostos federais e da isenção a contribuições sociais às 

OGFPs. 

Entendemos que a instituição de fundos de endowment está prevista 

pela Lei nº 13.800/19 e a incidência de tributos sobre as doações 

recebidas, os investimentos realizados pelo fundo e os valores 

repassados para as instituições apoiadas acabaria por esvaziar o 

propósito da própria lei, que é incentivar a captação de recursos 

privados para instituições privadas para prestação de serviços de 

interesse público. A regulamentação das questões de ordem prática 

identificadas neste artigo é necessária justamente para trazer maior 

clareza acerca da aplicação das normas tributárias preexistentes a esse 

novo modelo de filantropia. 

A falta de regulamentação e esclarecimento “oficial” da tributação 

aplicável aos fundos patrimoniais, bem como a ausência de benefícios 

fiscais para os doadores pode, em último grau, desencorajar a 

disseminação de OGFPs e fundos patrimoniais, o que vai justamente na 

contramão dos objetivos da Lei nº 13.800/19, quais sejam, incentivar 

“a captação de recursos privados para instituições privadas para 

prestação de serviços de interesse público (…) com o objetivo de 



proporcionar menor dependência de recursos públicos e novas 

doações”, de maneira a ensejar “maior estabilidade e condições para 

planejamento de longo prazo, permitindo que ampliem suas 

atividades em proporço ̃es e qualidade antes fora de seu alcance”. 

Assim, é fundamental que as instituições e demais partes interessadas 

sigam provocando às autoridades competentes para que se manifestem 

sobre a questão tributária, e esclareçam outros pontos pendentes de 

regulamentação. 

Por fim, não obstante tal fato, os avanços instituídos pelo diploma legal 

em questão não devem ser desconsiderados, pois a Lei nº 13.800/19 

efetivamente criou mecanismos jurídicos mais seguros e transparentes 

para fomentar as causas da educação, saúde, assistência social e outras 

que se enquadram no escopo da lei.  Resta apenas aparar algumas 

arestas para que esse novo modelo de filantropia atinja todo o seu 

potencial. 

*Luiz Roberto Peroba, sócio, e Renato Caumo e Stella Oger 

Santos, associados de Tributário de Pinheiro Neto 

Advogados 
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CBS para uma reforma tributária ampla
Haverá aumento de carga tributária para o setor de serviços, que não conseguirá
repassar a totalidade do tributo

Por Ernesto Lozardo e Melina Lukic

17/08/2020 05h01 · Atualizado há 5 horas
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— Foto: Jo�/Pixabay

O governo federal apresentou recentemente a proposta de criação da CBS -

Contribuição sobre Bens e Serviços. A nova contribuição tem sofrido críticas, tanto

técnicas quanto setoriais. É preciso que a discussão em torno da CBS seja separada

em dois aspectos. Primeiro, uma análise da estratégia em termos políticos de

começar a reforma pela criação de um IVA (Imposto sobre o Valor Adicionado)

Federal, substituindo as contribuições PIS e Cofins. A segunda questão é saber se a

estratégia foi bem executada tecnicamente por meio do Projeto de Lei nº

3.887/2020.

No que se refere à estratégia, tendo em vista as discussões políticas e federativas

que motivaram a não aprovação de uma reforma tributária ampla nos últimos 30

anos, a iniciativa do governo de começar a reforma com a criação de um IVA Federal

deve ser entendida com otimismo. Até porque o governo anunciou que vai

continuar as negociações com Estados e Municípios dentro da PECs nº 45 e 110 para

a criação de um IVA Nacional e que a CBS não inviabilizaria a tramitação das PECS, já

que poderia posteriormente ser acoplada ao IVA nacional.

Haverá aumento de carga tributária para o setor de serviços,
que não conseguirá repassar a totalidade do tributo

PUBLICIDADE



O ministro Paulo Guedes tem mencionado a possibilidade de adoção de um sistema

de IVA Dual. Tal como propusemos no Ipea em 2017, o IVA Dual parte da premissa

de que o processo de reforma deve ser modular e feito em níveis federativos

diferentes. O processo se iniciaria com a criação de um IVA Federal - tal como

proposto pela CBS - e de um IVA Estadual no nível dos Estados e municípios,

abrangendo o ICMS e o ISS. Neste modelo, a PEC nº 45 poderia perfeitamente ser

transformada em uma IVA Estadual, aproveitando assim o entusiasmo político do

Congresso. Esta estratégia sai da lógica do “tudo ou nada” e promove mudanças

consistentes com o contexto político e federativo do país. Em um terceiro momento,

somente após a criação de um IVA Estadual no destino, seria possível ainda

promover uma harmonização dos Estados que assim optassem ao IVA Federal.

Esta estratégia é a mais viável politicamente, tendo em vista as dificuldades para

aprovação no curto prazo de um IVA nacional nos termos das PECs nº 45 e 110.

Mesmo que seja possível a aprovação no longo prazo, a implementação ainda terá

um tempo de transição longo - dez anos pela PEC nº 45 - no qual haverá a

coexistência do novo imposto com os demais tributos existentes, de modo que os

efeitos econômicos positivos ainda poderão levar tempo para aparecer.

Apesar do entusiasmo em torno das PECs no Congresso, a verdade é que elas

enfrentam os mesmos entraves presentes nas tentativas das reformas anteriores. O

próprio secretário Tostes afirmou que há muitos pontos que precisam de acordo

com Estados e municípios e alguns deles são a nosso ver críticos. O primeiro é a

condição colocada pelos Estados de criação de dois fundos a serem financiados pela

União: fundo de equalização e fundo de compensação aos Estados exportadores.

Ora, só este primeiro tema já é motivo para causar entraves nas discussões, ainda

mais no contexto de crise fiscal em que a União pode chegar a uma dívida pública

correspondente a 100% do PIB.

O segundo tema é a governança da ATN - Agência Tributária Nacional - entidade

através da qual os entes federativos fariam a administração compartilhada do novo

imposto. Qual será o peso da União, Estado e Municípios na ATN? Como serão

divididos a representação e o poder de voto entre os entes para que não haja

captura das decisões? Como garantir que coalizões de interesse não desvirtuem o

modelo original do IBS? Parece ser claro que a União não vai querer entrar neste



“balaio de gatos” junto com os demais entes sem ter garantia de manutenção de

seus poderes na gestão do novo imposto.

Por fim, o terceiro ponto crítico é a divisão da alíquota do IBS entre os três entes

federativos. A alíquota do CBS proposta em 12% já mostra que definitivamente não

será possível que a alíquota total do IBS fique em 25%, tal como divulgado no âmbito

das discussões da PEC nº 45.

Soma-se a tudo isso o contexto de crise econômica trazida pela covid-19. O histórico

das tentativas demonstra que as crises e incertezas econômicas contribuíram

fortemente para a não aprovação das reformas, tal como ocorreu na PEC nº 175/95,

que foi influenciada pelas crises russas e asiáticas, e na PEC 233/08, do governo Lula,

que igualmente foi influenciada pelo contexto da crise financeira de 2008.

Apesar da estratégia política acertada, do ponto de vista técnico, a redação do PL nº

3.887/2020 tem que ser certamente modificada para aplicar corretamente a técnica

do valor adicionado a um tributo que deve incidir sobre a receita da pessoa jurídica e

não sobre operações com bens e serviços. Isso para evitar contencioso judicial em

torno de conceitos do modelo tradicional de IVA que têm outro sentido no contexto

nacional ou que ainda não estão pacificados na doutrina e jurisprudência brasileiras.

Importante também ressaltar que logicamente haverá aumento de carga tributária

para o setor de serviços, já que a mudança abrupta de alíquota não permitirá que os

prestadores repassem a totalidade do tributo ao consumidor final. A alíquota igual

entre os setores deve ser mantida, mas o ideal seria haver uma compensação,

mesmo que temporária, através da redução do percentual de presunção de 32%

aplicada no lucro presumido dos prestadores de serviços. Isto reduziria o impacto

negativo inicial e possibilitaria uma transição menos radical para o setor.

Assim, ao contrário do que tem sido veiculado, não há espaço e ambiente político

para uma reforma tributária ampla e não há ainda perspectiva de consenso entre

União, Estados e Municípios. Por isso é que a CBS sozinha já é sim um avanço,

mesmo que ajustes na redação do PL sejam necessários. O IVA Nacional ou o IVA

Estadual, no modelo Dual, podem continuar sendo negociados. Em suma, é

preferível termos uma nota musical bem inserida dentro de um contexto harmônico



Crise política e relação ruim de Witzel com
Bolsonaro dificultam renovação
Apostas são de que presidente da República não fará esforço para que recuperação
seja prorrogada

Por Cristian Klein — Do Rio
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Pedro Paulo (DEM-RJ): “Governo do Estado não levou o ajuste a sério. Agora, com a pandemia, problema se agravou” —
Foto: Gustavo Sales/Câmara dos Deputados

O Rio de Janeiro não tem tido sorte com seus governadores: cinco ex-ocupantes do

Palácio Guanabara foram presos nos últimos quatro anos, o que coincide com o

fracasso de se sair do cenário de terra arrasada das finanças do Estado. Às voltas

com o drama de renovar o Regime de Recuperação Fiscal (RRF) com a União, que

há 5 horas

Brasil

https://valor.globo.com/
https://valor.globo.com/brasil


vence em 5 de setembro, a situação política, no entanto, é ainda pior. Se Luiz

Fernando Pezão (MDB) demonstrava algum tipo de articulação e vivia em viagens

semanais a Brasília, portando a imagem de um São Pidão, para obter socorro

financeiro junto ao Congresso e ao então presidente e correligionário Michel Temer,

a atuação do governador Wilson Witzel (PSC) tem sido praticamente nula. A péssima

relação entre Witzel e Jair Bolsonaro tornou-se o principal obstáculo para que o

governo federal prorrogue o Regime de Recuperação Fiscal por mais três anos.

Há quem aposte que Bolsonaro não moverá uma peça do tabuleiro - ainda que o

Rio seja seu reduto eleitoral -, o que tende a levar o Estado a judicializar a questão.

“Não acredito que ele vá fazer absolutamente nada. O presidente vai esperar a

gente aprovar um projeto ou o Supremo decidir”, afirma o deputado federal Pedro

Paulo (DEM-RJ), autor de projeto de lei que busca acudir Estados em penúria fiscal.

“Teria que ter uma construção política [do governo estadual]. O secretário de

Fazenda [Guilherme Mercês] está muito sozinho. A renovação pressupõe

concordância entre as partes. Mas o presidente e o governador - que eram

melhores amigos e venderam isso ao eleitor - hoje são os maiores inimigos. E não

sabemos nem se o governador amanhã continua no cargo”, diz.

Sem pontes com o Planalto, a prioridade de Witzel é salvar a própria pele. O ex-juiz é

acossado por investigações que cumpriram mandados de busca e apreensão em

sua casa e no gabinete. Os indícios de contratos superfaturados na área de saúde,

realizados em meio à pandemia do novo coronavírus, já levaram à prisão do ex-

secretário da pasta, Edmar Santos. A homologação do acordo de delação premiada

de Santos, recém-firmada, sustenta os rumores da iminência do afastamento ou

mesmo da prisão de Wilson Witzel. Seria o sexto chefe do Executivo fluminense na

cadeia, em menos de quatro anos. Além disso, responde a processo de

impeachment, cuja petição foi acolhida por 69 dos 70 deputados da Assembleia

Legislativa.
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Ex-vice-governador de Marcello Alencar (1995-1998), o deputado estadual Luiz Paulo

Corrêa da Rocha (PSDB) critica Witzel e compara a situação a uma espécie de

“maldição de faraó” que atinge os últimos governadores. “Errou de cara na política.

Ao assumir, [Witzel] teria que ter sido gestor, e não, a partir do primeiro dia de

governo, se tornar candidato à Presidência da República, rompendo com o

presidente. Além do mais, nunca foi bom de diálogo, que é uma qualidade do

político. Veio com o vício de arrogância e prepotência. E, agora no período da

pandemia, a secretaria da Saúde, entre outras, entrou numa corrupção desvairada.

E corrupção em pandemia, no meu entendimento, é crime hediondo”, diz o

parlamentar, especialista em assuntos econômicos e autor do pedido de

impeachment.

Apesar disso, Luiz Paulo defende a tese de que a prorrogação do Regime de

Recuperação Fiscal por mais três anos seria automática, o que contraria pareceres

das procuradorias gerais da Fazenda Nacional (PGFN) e do Tesouro Nacional (PGTN).

Para esses órgãos, a renovação depende da análise de instâncias técnicas, do aval

do ministro da Economia Paulo Guedes e, em última instância, do aceite de

Bolsonaro, desafeto de Witzel.

O deputado argumenta que o Rio não teria condições de sair do buraco em apenas

três anos e que, se estão ocorrendo rodadas de conciliação entre o Estado e a PGFN,

como as realizadas na quarta e quinta-feira, isso seria promissor. “Se ela está

tentando conciliar é porque está entendendo que este é o caminho justo, da

renovação automática. O que não implica que não tenha que ser apresentado uma

nova proposta agora. Por quê? Porque nos três anos que findam em 5 de setembro

muitas metas são inexequíveis”, diz Luiz Paulo.

Pedro Paulo é mais pessimista em relação à chegada a um acordo. Tanto pelo clima

político adverso quanto pelo descumprimento das contrapartidas previstas no RRF.

“O governo do Estado não levou o ajuste a sério. E agora, com a pandemia, o

problema se agravou. Hoje é praticamente impossível você encontrar algum técnico

do Tesouro que assine um parecer favorável à renovação desse contrato. Eles já



estão negando tudo. E sem uma operação, um trabalho político fica mais difícil”,

afirma, em referência às recusas da PGFN e da PGTN e ao fato de Witzel “estar

totalmente fora dessa discussão”.

Para Luiz Paulo, contudo, o RRF assinado em 2017 teria falhado ao não prever um

plano de desenvolvimento estratégico para que o Estado encontrasse formas de

crescer, aumentando o investimento, e não apenas cortando despesas e incentivos

fiscais. “Você não recupera o Estado cortando despesa e aumentando receita a partir

do nada. Precisa de um plano estratégico de desenvolvimento econômico e social

de, no mínimo, dez anos. Veja os planos de recuperação judicial das empresas; eles

são longevos. O da Odebrecht foi de 50 anos”, cita.

Além dos entraves político - dada a beligerância entre Bolsonaro e Witzel - e técnico -

devido a metas não cumpridas pelo Estado -, o Rio de Janeiro teve o azar de ver a

pandemia atrapalhar a aprovação do projeto de lei complementar 101/2020, que

escalonaria o pagamento do serviço das dívidas públicas das 27 unidades da

Federação pelo prazo de dez anos.

Proposto por Pedro Paulo, ele saiu das prioridades da Câmara em virtude do

congestionamento de pautas emergenciais relacionadas à covid-19; das votações

remotas; e da aprovação do projeto de lei de auxílio a Estados e municípios.
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Economistas esperam retração perto 5% em
2020
IBC-Br consolidou percepção que queda do PIB será menor no segundo semestre

Por Anaïs Fernandes — De São Paulo

17/08/2020 05h01 · Atualizado 

O desempenho do indicador do Banco Central para a atividade brasileira em junho

consolidou a percepção de que a queda do segundo trimestre deve ser menor do

que o projetado anteriormente. Somado a indicadores que sinalizam um início de

terceiro trimestre também melhor, o resultado fez economistas levarem suas

previsões de Produto Interno Bruto (PIB) do país neste ano para uma queda mais

próxima de 5%.

Dois bancos, o Goldman Sachs e o Barclays, revisaram suas estimativas para -5%,

partindo de -7,5% e -5,7%, na ordem. As alterações ocorreram após o BC divulgar

que o IBC-Br cresceu 4,89% em junho, ante maio. O resultado veio abaixo da

mediana colhida pelo Valor Data (+5,2%), mas foi a maior alta mensal da série,

iniciada em 2002.

Considerando crescimento de 6,6% no IBC-Br de maio-junho, indicadores de

confiança mais firmes e sinais de inclinação crescente à manutenção de volume

significativo de estímulos fiscais até pelo menos o fim do ano, o Goldman Sachs

passou a prever “contração mais branda no segundo trimestre e expansão mais

forte no terceiro trimestre”, afirma em relatório Alberto Ramos, diretor de pesquisa

econômica para América Latina.
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Roberto Secemski, economista-chefe para Brasil do Barclays, ajustou a projeção

para o PIB do segundo trimestre de -9,7%, ante os três meses anteriores, para -9,4%.

Mais importante, porém, foi a revisão para o terceiro trimestre, de +3,8% para +5,3%.

O ritmo da recuperação no terceiro trimestre “em boa parte definirá o resultado

anual”, segundo a MCM Consultores. A casa revisou sua projeção para o PIB no ano

de -7% para -5,4%, com queda de -9,4% no segundo trimestre (contra -11,5%

anteriormente) e alta de 6,5% no terceiro trimestre (revista de +4%). A Oxford

Economics também mudou a projeção de 2020 para -5,4%, saindo de -6,4%. Em

relatório, Marcos Casarin, economista-chefe para América Latina, disse que não

hesitará em atualizar as estimativas “se o aumento da atividade visto no início de

agosto durar até o fim do mês”.

A aparente dependência que a retomada tem do auxílio emergencial gera incertezas

quanto à sustentabilidade da recuperação, seja pelo fim do programa, seja pela

forma como sua extensão afeta o cenário fiscal. Além disso, perspectivas para o

mercado de trabalho, já fraco, não são boas. “Programas de auxílio e para o

mercado formal têm ajudado a preservar um pouco mais emprego e renda. Quando

isso acabar que é o grande dilema”, afirma Thiago Pereira, economista-chefe da

Macro Capital.
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Fim do auxílio põe em dúvida o ritmo de
retomada do PIB
Para analistas, encerramento do programa no último trimestre pode ser precoce

Por Arícia Martins — De São Paulo

17/08/2020 05h01 · Atualizado 

Luis Otavio de Souza Leal, economista do Banco ABC Brasil: “‘coronavoucher’, foi uma injeção de consumo na veia” —
Foto: Daniel Wainstein/Valor
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Em grande parte chancelada pelas medidas de suporte à renda do governo, a

surpresa positiva com os últimos indicadores de atividade levantou o debate sobre o

que pode acontecer não só com as contas públicas, mas também com o

desempenho da economia, a depender da extensão ou não do auxílio emergencial.

Economistas avaliam que o fim do benefício, pago a 66,2 milhões de brasileiros,

seria o principal risco à continuidade da reação econômica no curto prazo.

A manutenção ou não do “coronavoucher” não teria impacto só no quadro fiscal,

mas também na resiliência da economia aos efeitos da pandemia, afirma Luis Otavio

de Souza Leal, economista-chefe do banco ABC Brasil. Em conjunto com os

economistas Daniel Xavier Francisco e Daniel Lima, Leal estimou três cenários

diferentes para a retração do Produto Interno Bruto (PIB) este ano, de acordo com

hipóteses para o futuro do benefício.

No mais pessimista, com encerramento do programa em agosto, o PIB cairia 6,1%

em 2020. Assumindo que o benefício continua sendo pago até dezembro, mas com

o valor de R$ 200 mensais, a queda diminuiria para 5,3%, atual cenário-base do

banco. Por fim, na suposição mais otimista, com manutenção do “coronavoucher”

em R$ 600, a economia encolheria 4%.

Na sexta, o ABC passou a prever recuo 0,7 ponto menor para o PIB brasileiro em

2020. “Os dados correntes sugerem que o impacto deste auxílio é relevante. Ele está

sustentando os níveis de vendas varejistas em supermercados, farmácias e material

de construção”, aponta o economista Daniel Xavier. Já nos serviços, a maior

influência positiva seria sobre as atividades de reparação, manutenção e consertos.

Leal observa que mesmo a indústria tem se recuperado com mais intensidade do

que o previsto, o que também estaria ligado à ajuda emergencial do governo, que

elevou o consumo de bens. “Na China, por exemplo, a diferença entre o

desempenho da indústria e do comércio é muito maior do que aqui, o que relaciono

ao ‘coronavoucher’. Ele foi uma injeção de consumo na veia.”

Por isso, preocupa a chance de que o benefício seja extinto, diz o economista-chefe

do ABC, destacando que os cenários calculam apenas o impacto direto do

‘coronavoucher’ sobre o PIB. Haveria, ainda, um efeito negativo indireto, já que



muitas pessoas não estão procurando emprego porque recebem a ajuda

governamental. Caso elas voltassem a buscar uma vaga assim que perdessem a

fonte de renda, o desemprego subiria rapidamente. Isso porque o IBGE só considera

desempregados aqueles que estão procurando se recolocar.

Para ilustrar como a volta de mais pessoas à força de trabalho poderia elevar a

desocupação, o ABC calculou como estaria a taxa de desemprego em junho, se a

soma de ocupados e desocupados fosse a mesma de junho de 2019: em vez de

13,1%, a taxa seria de 22,8% no mês. “Já estamos no segundo mês de reabertura e

taxa de participação no mercado de trabalho continua baixa”, nota Leal, o que pode

estar relacionado à renda garantida pelas medidas do governo.

O banco estimou, também, como seria a variação dos rendimentos, a depender do

‘coronavoucher’. A massa ampliada - que inclui, além da renda do trabalho,

aposentadorias e benefícios governamentais - subiria 7,5% em 2020 com

manutenção em R$ 600, ou apenas 0,8% com o fim do programa em agosto. No

cenário-base do ABC, de extensão até o fim do ano no valor de R$ 200, a expansão

será de 2,8%.

Mesmo num valor reduzido, a continuidade do pagamento, porém, teria custo

elevado para os cofres públicos. Ao incorporarem em seu cenário que o auxílio será

pago até o fim do ano, no valor de R$ 300, os economistas Cristiano Souza e

Cassiana Fernandez, do J.P. Morgan, calculam que o impacto fiscal das medidas de

estímulo aumenta em R$ 91,8 bilhões este ano.

Devido aos gastos extras, a instituição espera, agora, que o déficit primário do

governo central fique em R$ 867 bilhões em 2020, ou 12,4% do PIB. A projeção para

a relação dívida bruta/PIB ao fim do ano foi elevada de 94,9% para 96,4%. Já a

economia deve encolher 6,2% no ano.

Para Rodrigo Nishida, economista da LCA Consultores, a possibilidade de que o

auxílio seja descontinuado é o maior risco à atividade no curto prazo. A retirada

pode fazer com que haja uma “recaída” da economia no quarto trimestre, avalia ele.

Isso porque, numa conjuntura sem controle efetivo da pandemia, atividade ainda

deprimida no setor de serviços - que abarca cerca de 70% do PIB -, e aumento



significativo do desemprego, ainda pode ser cedo para que o governo acabe com a

maior parte dos estímulos fiscais, deixando a economia “andar sozinha”.

O possível fim do ‘coronavoucher’ em agosto é a principal razão pela qual a LCA não

reviu para melhor a projeção de queda de 5,6% para o PIB em 2020. “Temos visto

um movimento de melhora da atividade e das projeções, com muita gente prevendo

queda na casa de 4%. Mantivemos a nossa projeção em cerca de -5%

principalmente por causa desse risco relacionado ao fim do ano”, explicou Nishida,

que também destaca os riscos fiscais ligados ao futuro do benefício.

A forte expansão fiscal este ano ocorre em meio à uma circunstância excepcional, e

poderia causar menos problemas se houvesse sinalização de que as âncoras fiscais

seriam respeitadas e que reformas como a administrativa e a tributária andariam,

aponta Nishida. Mas os sinais no momento vão em sentido contrário. “É uma

situação muito difícil.”

Ao revisar sua projeção para a retração do PIB em 2020 de -5,7% para -5%, o

economista-chefe para Brasil do Barclays, Roberto Secemski, afirmou que a

retomada gradual da atividade persistiu em julho, ainda que contando com grande

impulso fiscal. De um lado, há dúvidas sobre a sustentabilidade do crescimento caso

os estímulos diminuam. Do outro, se o ‘coronavoucher’ for estendido nos atuais R$

600, a estimativa para o déficit fiscal este ano, atualmente em 11,8% do PIB,

aumentaria, disse Secemski.
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Necessária assertividade na defesa do teto de
gastos
As prioridades do país seguem sendo o combate à pandemia e a manutenção da
atividade econômica sem que se coloque em risco a solvência do Brasil

17/08/2020 05h01 · Atualizado 

A última semana ficará marcada, quando se fizer uma retrospectiva da

administração Jair Bolsonaro, como um dos momentos mais tensos na disputa entre

a ala liberal e o grupo desenvolvimentista que cercam o presidente da República. E

os próximos dias devem ser tão ou mais esclarecedores sobre os rumos do governo

e seu compromisso com o teto de gastos. Deles também se poderá depreender o

tamanho da força política que o ministro da Economia, Paulo Guedes, terá para

implementar o programa defendido na campanha eleitoral e consagrado nas

eleições de 2018.

A divisão entre desenvolvimentistas e liberais ocorreu em praticamente todos os

governos que antecederam o atual. No entanto, acreditava-se, no início do mandato

de Bolsonaro, que ela seria mais tênue na atual gestão. Não por causa do perfil do

presidente, mas sim porque o ministro da Economia conseguira levar adiante seu

projeto de criação de uma superpasta. Os ministérios da Fazenda e do

Planejamento, normalmente o ponto de atrito mais visível entre as duas alas, ficou

sob o comando de um economista de inegável perfil liberal e histórico de defesa da

responsabilidade fiscal.

A expectativa era que Guedes tivesse total respaldo do Palácio do Planalto. Afinal,

durante a campanha, o então candidato Jair Bolsonaro se esquivava de perguntas

sobre economia e sempre as remetia a Guedes. Deu a entender que assim agiria se

“chegasse lá”, ao Palácio do Planalto.
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Desde a posse, entretanto, viu-se uma reacomodação das forças internas do

governo, com a ascensão da ala política e dos que defendem um peso maior do

investimento público no chamado mix de políticas públicas capazes de induzir o

crescimento econômico. E a proximidade das eleições parece ter aflorado os ânimos

daqueles mais comprometidos com projetos políticos do que com a solidez fiscal de

um Estado que há anos apresenta resultados negativos em suas contas.

O embate ganhou novas proporções quando o próprio Guedes reconheceu que

havia uma “debandada” em sua equipe devido à insatisfação com a demora no

avanço das privatizações e da reforma administrativa. O ministro foi além. Acusou

os colegas que aconselham o presidente “a pular a cerca e furar teto” a levar

Bolsonaro para uma sombria zona, onde há risco de se enfrentar um processo de

impeachment por irresponsabilidade fiscal.

Exposta a fratura e diante da preocupação de empresários e investidores, restou ao

presidente sair em defesa do ministro, fiador da política econômica e hoje um dos

integrantes do alto escalão do governo capaz de afastar Bolsonaro de um

estelionato eleitoral.

Primeiro, Bolsonaro convocou uma reunião com os presidentes das duas Casas do

Poder Legislativo, líderes governistas, Guedes e ministros que demandam mais

recursos para tocar projetos de infraestrutura. Em um pronunciamento após o

encontro, fez uma defesa pouco animada do teto de gastos e da responsabilidade

fiscal, declarações que foram encobertas cerca de 24 horas depois, em um desabafo

feito na sua já tradicional transmissão ao vivo das quintas-feiras nas redes sociais.
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O presidente reconheceu que houve uma discussão dentro do governo para romper

o teto de gastos, inclusive a intenção de consultar o Tribunal de Contas da União

(TCU) para fazê-lo. “Eu sempre falo que a economia é 99,9% com Paulo Guedes. Eu

tenho que ter 0,1% de veto. O teto é o teto, certo? O piso sobe anualmente e cada

vez mais tem menos recursos para fazer alguma coisa”, complementou.

Bolsonaro quantificou o apoio que ainda deposita, pelo menos em público, em seu

ministro da Economia. Seria positivo que se esforçasse um pouco mais para reduzir

qualquer dúvida sobre a permanência de Guedes.

Em relação ao teto de gastos, está claro que o instituto está sob ataque e o alto

escalão do Executivo precisa ter clareza sobre a importância da única âncora fiscal

de fato hoje no Brasil.

O governo já está com dificuldades para reduzir o tamanho do Estado, conforme

prometeu Bolsonaro em sua campanha, e a pressão dos diversos ministérios por

mais recursos tende a permanecer. Enquanto isso, as prioridades do país seguem

sendo o combate à pandemia e seus funestos efeitos socioeconômicos, além da

manutenção da atividade econômica sem que se coloque em risco a solvência do

Brasil. O respeito ao teto de gastos dialoga bem com esses desafios.
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Recuperação fiscal do RJ faz 3 anos sem
equilibrar finanças
Secretário de Fazenda diz que ajuste foi maior que o previsto

Por Rodrigo Carro — Do Rio

17/08/2020 05h01 · Atualizado há 5 horas
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Faltando menos de três semanas para completar três anos, o Regime de

Recuperação Fiscal (RRF) está distante de cumprir seu objetivo primordial:

reequilibrar financeiramente o Rio de Janeiro. O plano de recuperação original

homologado em 2017, com a chancela da União, previa um impacto financeiro de

R$ 94 bilhões no caixa do Estado ao longo de seis anos. O ajuste se daria tanto por

meio da redução de despesas como do aumento das receitas.

Quase três anos depois, o Conselho de Supervisão do RRF aponta em seu relatório

mais recente uma frustração acumulada de R$ 5,3 bilhões desde o início do regime

até junho deste ano, no tocante às medidas de ajuste pontuais e permanentes. Pelo

lado do aumento de receita, a situação era ainda mais desfavorável. A frustração de

receita em 2020 era de R$ 6,9 bilhões.

“O ajuste foi mais intenso que o exigido”, rebate o secretário de Estado de Fazenda

do Rio, Guilherme Mercês. Pelas contas da secretaria, a redução de despesas

realizada pelo Estado desde o início do regime soma R$ 5,1 bilhões, montante

“superior ao previsto pelo plano” de recuperação fiscal, segundo Mercês.
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A frustração de receita este ano, sustenta ele, é em grande parte resultado da

desaceleração econômica provocada pela pandemia. Até junho, o Estado

contabilizava uma diminuição de R$ 6,7 bilhões provocada pela covid-19 em sua

arrecadação.

Dados do compilados pelo Conselho de Supervisão do RRF e corrigidos pela inflação

do período indicam que entre agosto de 2017 e junho deste ano os gastos do

Executivo com pessoal diminuíram 3,8%. O número de servidores na ativa também

caiu. Ainda assim, o governo fluminense continua a comprometer 85% da sua

receita corrente líquida com o pagamento da folha, frisa o conselho de supervisão.

Uma série de medidas listadas no plano de recuperação fiscal apresentado em 2017,

como parte do RRF, jamais saiu do papel. Prevista para gerar R$ 610,6 milhões, a

reforma administrativa que incluiria a privatização de seis estatais fluminenses

dependentes de recursos do Tesouro. O resultado até agora foi zero, uma vez que

nenhuma delas foi alienada.

A antecipação da renovação das concessões de empresas distribuidoras de gás

natural deveria render R$ 800 milhões no período de 2017 a 2020, mas não também

não se concretizou.

Fonte que acompanha em detalhes o desempenho do Rio de Janeiro dentro do RRF

lembra que o Estado jamais cumpriu qualquer uma das metas estabelecidas para o

resultado nominal ou para o estoque de restos a pagar (despesas autorizadas, mas

não pagas até 31 de dezembro). “Além disso, das 20 medidas pactuadas, cinco o

Estado disse que não iria implementar”, diz a fonte próxima ao governo federal.

“Você não é obrigado a seguir o plano. O compromisso do Estado é com o equilíbrio

fiscal”, afirma o secretário estadual Guilherme Mercês. Na semana passada, a

Fazenda fluminense e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) deram

início formalmente a um processo de conciliação, promovido pela Advocacia-Geral

da União (AGU).

A ideia é costurar uma solução em comum para duas visões completamente

antagônicas. A PGFN sustenta em parecer de novembro de 2019 que seria



necessário um pedido formal de renovação do regime por mais três anos, a partir

de 5 de setembro deste ano. A renovação teria de seguir um processo idêntico ao de

adesão, inclusive com a apresentação de um novo plano de recuperação.

O Estado do Rio entende que é um direito seu permanecer no regime. Não pretende

fazer qualquer solicitação de renovação, já que sua permanência estaria garantida

pelos termos do acordo firmado há três anos. Mercês até acena com a possibilidade

de elaborar um novo plano de recuperação. “Mas o novo plano tem nada a ver com

o prazo de renovação. A lei não exige isso”, defende. “Todos sabemos que não há

tempo.”

A previsão original era de que o Estado conseguiria equacionar suas contas em

2022, com base nas medidas propostas em 2017. Por detrás da resistência em

apresentar um pedido oficial de renovação estaria uma questão prática, diz a fonte

governamental. Se tivesse que reapresentar nova versão do plano de recuperação, a

Fazenda do Rio não conseguiria reunir um conjunto de medidas factíveis capaz de

reequilibrar as contas nos próximos três anos, acrescenta a fonte. “Comprovar a

viabilidade do equilíbrio financeiro seria essencial para a renovação”, conclui.

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (Alerj), André

Ceciliano (PT) considera que a assinatura do RRF foi fundamental para evitar

bloqueios de repasses que ameaçavam em 2017 o pagamento de servidores e a

prestação de serviços públicos básicos. “Mas a saída não é parar a contratação de

servidores em áreas essenciais como as de educação e saúde”, frisa o parlamentar.

“Queremos renovar o regime em outras bases, com uma visão de desenvolvimento

econômico.”

Entre 2017 e 2019, os gastos do governo estadual com serviços básicos, como

segurança pública, educação e saúde permaneceram praticamente estáveis ou

retrocederam, em termos reais.

Na tentativa de propor soluções de médio e longo prazo para a crise, a Alerj criou

este ano uma assessoria fiscal, nos moldes do Instituto Fiscal Independente (IFI), do

Senado Federal. Diretor da assessoria, o economista Mauro Osorio diz que o Estado

do Rio atravessa uma crise estrutural que já dura décadas. Entre 1970 e 2017 a



Sachsida descarta novo declínio com término
da ajuda
Secretário menciona injeção de mais R$ 36 bilhões na economia com a liberação de
saques do FGTS

Por Ribamar Oliveira — De Brasília
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O secretário de política econômica do Ministério da Economia, Adolfo Sachsida, não

acredita que a economia possa entrar em novo declínio após o fim do auxílio

emergencial, que está alavancando a atividade econômica durante a pandemia.

“Quando o auxílio emergencial terminar, já teremos um arcabouço econômico que

estará em retomada”, afirmou, em entrevista ao Valor.

O governo está injetando na economia, com o auxílio, cerca de 3% do Produto

Interno Bruto (PIB) ou R$ 250 bilhões, o que ampliou a demanda das famílias por

alimentos, bens de consumo duráveis e outros gêneros, como materiais de

construção.

Na sexta-feira passada, o Banco Central divulgou o seu índice de atividade

econômica que aponta um crescimento de 4,89% em junho, na comparação com

maio - a maior alta mensal de toda a série histórica do índice. Foi também a segunda

alta mensal do índice na pandemia.
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O indicador de junho, segundo o BC, foi influenciado pelas altas de 8,9% na

produção industrial, 8% nas vendas do varejo restrito e 5% na prestação de serviços.

O ritmo da retomada certamente está relacionado aos recursos injetados na

economia com o auxílio emergencial, que também ajudou no aumento da

popularidade do presidente Jair Bolsonaro, que atingiu o seu maior indice de

aprovação desde a posse, segundo pesquisa “Datafolha”, divulgada também na

sexta-feira.

O receio de analistas do mercado é que a economia perca força com o término do

auxílio, previsto para setembro. Sachsida lembra que serão injetados mais R$ 36

bilhões com a liberação de saques do FGTS de até R$ 1.045 por trabalhador, com

impacto direto na demanda das famílias.

Além disso, o secretário acredita que o crédito barato terá um papel importante na

retomada da economia, pois as taxas de juros estão no menor nível da história. No

início deste mês, o Banco Central reduziu a Selic, a taxa básica de juros da economia,

para 2% ao ano, o menor patamar desde o início da série histórica em 1996.

Sachsida destacou também a possibilidade de novos investimentos na área de

saneamento básico - depois da aprovação do novo marco regulatório - e no setor de

gás, com a aprovação da nova regulamentação, que está sendo analisada pelo

Congresso.

“Claro que a crise ainda é severa e prudência é fundamental”, afirmou. “A queda do

PIB em 2020 ainda será a maior da história, mas os dados sugerem uma queda

inferior a 5%, o que demonstra o sucesso da política econômica adotada pelo

governo em parceria com o Congresso”, acrescentou.

O secretário considera essencial retomar as reformas econômicas e trabalhar pela

consolidação fiscal. Ele citou a aprovação da reforma tributária e da nova lei de

falência como necessárias. Mas, na avaliação do secretário, o que vai impulsionar o


